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01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 524, localizado no 52 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 22.. parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
índice Cadastral: 041.019.0805.096 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
ng 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aber a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.935 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

I /2e 	tfil- 
AV-2- 125.935 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De cordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ no 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à. 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o cohtrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de inicio das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. p./ryte  

UJÜ, 	42A. y7tY 	MI de Ftima de Rezende Czmpos 
Oficial 

R-3- 125.935. Protoo. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Devedor (es) 	fiduciante(s) 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
47, com sede à Rua Professor 
Bairro 	Santo 	Antônio, 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA 
76.033.539/0001-09, com sede 
Professor Magalhães Drumond, n° 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 

S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n' 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

WidaPCOUTWWVCIUAnnid0  
EbefffffireASIIbdbI2I 

AV-4- 125.935. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012 devidamente 
formalizado que fica arquivado neste art6ri9e0-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

1.206\\)Ns'TP  

R-5- 125.935 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
_Ay, _paul° calaUg pena, O2, A13,1502, .BelVedere; 03) JaCJÇSOD 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n' 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da 21 n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falo'. Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte/  na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n' 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão/  em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo •da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente duran o período de carência e 
juntamente com as parcelas d 	rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste Ç  tó o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial 	Silvia Leticia EM. Prado 

Escrevente Autora do 

AV-6- 125.935. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei° Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condiOes fixadas no titulo original: 
Divida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente titulo. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7 	JFO/ . Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

AV-7- 125.935. Pr toc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes COM o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. EAC/ASL: Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

„cuPia eghwlhvares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.935. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
confoLme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada. AOS/ASL. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 

- continua ficha 5 	 
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Matricula N' 125935 - ficha. 5 

R-9- 125.935. Protoc. 311.832t  de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n' 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, ONPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, nP 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n' 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jaoqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, OFF n' 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE NITNAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ nP 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
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Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125935, em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

Pedido N° 17/01 
ristina Antunes de Deus e Silva 

97- Hora: 15:2 

PODER JUDICIÁRIO. TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Be tim 
Selo Eletrônico N° BM192649 

Cód. Seg.: 0337.3627.1809.9370 
Certidão:17/16897 

Criado em 30/06/2017 
Quantidade de Atos Praticados 001 

Data: 04/07/2017 
Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 

23,07 
Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 

https://selos.tjrng.jus.br  

• 

(Continuação do anverso 	 

Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dacão: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$1 518 9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

1 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO E SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

• 



República Federativa do Brasil 
Estado de 

Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE IMOVEIS DE BETU 

Matricula NP 125.942  

01 de Abril de 2004 
Oficial: Maria de Fàtlea R, Caepos 

CéliaMg Campos Vale Dourado 
EscrevEnte Substitue 

Imóvel: APARTAMENTO 607, localizado no 62 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01,,da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 20, parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.- 
Índice Cadastral: 041.019.0805.103 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede â Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197 711 

MiafflarrumlfdeDumao 
títt.A.:Ck- Ci.-'r-c.--01-43 	 ..crovonto Substbse 

AV-1- 125.942 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316 o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 

11111 	construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 
( 4„-c>,„ C4,11..- 	3)4..t....tat,0 	Célia lidg Campos Vaie Dourado 

aammteSubstüta 

AV-2- 125.942 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMERCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, á Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, ,seus 

Continua no verso .„....... 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício- e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o- objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de inicio das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término- do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFc. 
Dou fé. 	 UWPC~Valeaumido 

Esa-svente substtut 

R-3- 125.942. Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA- 

- Continua fls. 2 	 • 
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Matricula N°  125942 	(Conié~io de 1) fis, -2- 

Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001- 

47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n°  218, 

Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n' 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n'. 8501 -- 190  
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

10 

	

	
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

/„.~_ex.,--7,1-0,,,...„__À__n 	UWPC=4942RUDmmio 
subAnitl 

AV-4- 125.942. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012 devidamente 
formalizado que fica arquivado neste 	rtór ,a5\ S-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 	

10 Vt.  
0̀\.4002,\S‘‘  

R-5- 125.942 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora 
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M- 
7.338.-649, -CPF 	.041.-001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado,  
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.975.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
iv. P.4m1P çffillP P9PA., 602, 4P.. 5P2i 131 521er; P3) JaCX$Q.n 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, OPE' n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Cl n' M-2.151.010, CPF n' 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da Cl n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte/  na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n' 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 

- continua fls. 3 	 • 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor •do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente dura te o período de carência e 
juntamente com as parcelas 	principal durante o período de 
amortização. Demais condiçq. 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste --rt4 io. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial./9 g  

AV-6- 125.942. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Divida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente titulo. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniêncía de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n* 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, A7 	Fé . 	Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 	 •

*  DiniZSaVa 
ente Autorizada 

AV-7- 125.942. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
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calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) vander Zambeli Vale - Oficial. 

Regina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.942. Protoc. 311.832 de 28 06 16 	liv. 1-X - 08 
de julho de 2016.  CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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registrada. 	S/ SL. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale 
Oficial. Diniz Silva 

nte Autorizada 

R-9- 125.942. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n' 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n' 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n' 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n' 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vãnia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ 112  

38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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10 O fício de Registro de IITIÓNCIS - Retiro 

Selo Eletrônico N° BMI92650 
Cód. Seg.: 6195.3586.4984.9610 

Certidão:17/16897 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol. R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.timq.jus.br  
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24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
nu 	311832. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508,29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125942 . em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e institiição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/36, Lei 6015/73 
Inst, 192/90 C,JG - TJMG ) 

• 



República Federativa do Brasil 
Estado de 

Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 

Matrícula N2 125.951  

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
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Oficiai; Maria de Fátima R. Campos 

Caia.Mg Campos Vaie Dourado 
Escrovortte Suintituta 

01 de Abril de 2004 

 

Imóvel: APARTAMENTO 616, localizado no 62 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 47/, com área real privativa de 18,97m2; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Fiemonte, 2A,  parte, neste município de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
Índice Cadastral: 041.019.0805.112 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
no 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
no 218, sala 05, Bairro Santo Antõnio, em Belo Horizonte-MO--.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197 711. 

CIWPaur 
ta 

oimiUDoumrlo WG1,:ex. CATIrinat.A.,--o-t2G10 Escnavente substtu 

AV-1- 	125.951 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 

• construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC Dou fé. 

U.AA-;e2L 	 Célia AP Campos VaIe Dourado 
Esauvontn Substituta 

AV-2- 125.951 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ nP. 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumprí-Io por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento-da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao-seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar da instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a a, 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou 	fé. GG.LI 	CLIO 	Célia M9  Campos Vale Doando 

Escrevente SubsItute 

R-3- 125.951. Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA- 

- Continua fls. 2 	 • 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n°  25.909.094/0001- 
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n°  

76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente: BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

125.953, incorporando-se à garantia e ã própria definição de 

40 	bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé, 

Einit.' Sutebarn 

AV-4- 125.951. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtório.~-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	Nv&P""- 

'Wça 
5\1°OiS\ISt  

R-5- 125.951 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA_ 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n' 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, GPF 110  041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 

_PalL1P CamilQ Pena, 602, Atp,1502, _Belvedere; Q3) Jacic.sQD 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n' 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n' M-2.151.010, CPF n' 588.631.306-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°11-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante' 	Adcuirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n' 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão/  em: R$205.000/ 00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor ....principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 

amortização. Demais condiçi 
fica arquivada neste 	rt. o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 

principal durante o período de 
constam do contrato cuja via 

juntamente com as parcelas 

Zambeli Vale - Oficial 

AV-6- 125.951. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 

- Continua no verso 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Divida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente titulo. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 

- continua ficha. 4 	 • 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930 	J O 	Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 

4  a e ot Oficial./  

AV-7- 125.951. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13~2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epigrafe e aditamento 

• posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
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calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 4,09. EAC/ASL. Dou fé. o,  e Tavares 

revente 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	

cOcgina Autorizada 
 

AV-8- 125.951. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016.  CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 

- continua ficha 5 	 
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registrad AOS ASL. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale 
Oficial. 	niz SilVa 

Autorizada 

R-9- 125.951. 	rotoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n' 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n9  218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da Cl. 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens cOm 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 

• 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° ei02, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente - credor:  BANCO DE 
DESENVOINIMENTO DE EENAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n9  
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n°  1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70 Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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e Autorizada 

Certifico que esta copia reproduz fielmente a Matricula N° 
125951 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

Pedido NP 17/0168 
s na Antunes e Deus e Silva 
- Hora: 15:26 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDOR1A GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Betim 
Selo Eletrônico N' BM192651 

Cód. Seg.: 0005.5935.7909.4360 
Certidão:17/16897 

Criado em 30/06/2017 
Quantidade de Atos Praticados: 001 

Data: 04/07/2017 
Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 

23,07 
Pedido de Consulte a validade deste Selo no cite: 

nttps://seIos.tjmg.jus.or 

(Continuação do anverso 

24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$1 	508, 9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

• 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTII 1, ISOLADAMENTE, NÃO E SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

• 

• 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE !MOVEM DE BETU 

Matrícula NP 125.953 
dIQ 

Oficial; Rada de Fátima R. Campas 

CéJ.iaMmposVaieDourído 
Estuuverá Substituta 

01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 618, localizado no 62 pavimento. do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2ft_. parte, neste município de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim,-.-.-.-.-.-.-. 
índice Cadastral: 041.019.0805.114 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
no 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumondi 
no 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

WiaM2 Camp0s 

AV-1- 	125.953 	de 	01/04,5gO bsilLICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 

• 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou 2r/INSS 

	no .)  

erv-11/1~.-4-,-0--450 	C.64MgaimposVuulmimdo 
Escimmfo SWiettbita 

AV-2- 125.953 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, ri2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva- da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA 	SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumprí-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sécia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. Dou fé. Ccal.a.:4x 	 CWialnempmWdeDmmlia 

Eurevecostuttata 

R-3- 125.953. Protoc. 235.045 de 01/09/09, 1±v.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n'. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n'. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 

• 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
RS3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

alia 211  Campos Vale Dourado 
E-IceirierM Substarri 

AV-4- 125.953. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, ,devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtóripe0a-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	t*%\l' 

155\'' t,5.5\° 

R-5- 125.953 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: RARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora 
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, •CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av, _Paulo CamLlo „Pema, 602. AD..1592, 12. 1Y~rP; 93) .4Ç.ISPP.R1  
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n' M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte,, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.296/13, datada de 16/01/2013. Vencimento 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
titules federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincando da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d. .rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste 	tó 	KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 

• 
f 

Zam 	
?

beli Vale - Oficial..  # 

Av-6- 125.953. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei° Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Divida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pra-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,27. 	FO/ . Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial  F% N.  

ff o o  •1, DiflZ Silva 
ente Aumizada 

AV-7- 125.953. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
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calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	20 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 	4,09. AC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

AV-8- 125.953. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016.  CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
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de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
regist-rada. AOS/ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeld. Vale 
Oficial. 

R-9- 125.953. 	rotoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 201£. DAÇÃO EM PAGAMENTO_ Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n' 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Afluentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da C1 	n' 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n' 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n' 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matrícula N° 
125953 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim. 04 de Julho de 2017. 

Pedido N° 
"if  Istina Antunes  de 

7/01697 - Hora: 15:26 
us e Silva 

  

ESTA CERTIDÃO, ISOLA DA MENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais: 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

PODER JUDICIARIO - TJM G 
CORREGEDORlA GERAL DE JUSTIÇA 

10  Oficio de Registro de 1111(neis - Refilo 

Selo Eletrônico N° BMI92652 
Cód. Seg.: 1366.6048.6981.6679 

Certidão:17/16897 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.ttmg.jus.br  

(Continuação do anverso 	 

do 7° Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de &6 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 

encontra-
edifício, 
condições 
protocolo 
Taxa de 

Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que 
se em dia com as obrigações condominiais para com o 
até a data da escritura, ut escritura. Demais 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$1 508 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. • 

d 
e*  Sm. 

Esc 

,.9. AOS/ASL. Dou 

Silva 
dmda 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE !MOVEIS DE BETIM 

Matrícula N2 125.960 

01  de Abril de 2004 

Cu L  
Oficial: Maria de Nd:5a R. Capos 

Célia 10 Campos Vale Dourado 
Escrevente Substituta 

Imóvel: APARTAMENTO 701, localizado no 72 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFICIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m3 ; área real de uso 
comum de 13,70m; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2a,  parte, neste município de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada, O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . 
índice Cadastral: 041.019.0805.121 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

	

th-f..A20- C4.771-124~a-d---0 	Célia Mi Czopos Vale Dourado 
Escrevente Substftuta 

AV-1- 125.960 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

Mg Campos Vale Dourado 
EsawmteSub~ 

AV-2- 125.960 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da-Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda • dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas-respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais. 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

Célia M Ccunpos Vak Dounulo 
Escrevente Substituta 
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R-3- 125.960 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n°  76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n' 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n' 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Masoarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n' M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n'M-499.870, CPF 
n°428.000.056,53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n' 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
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fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: 1 - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. 11 -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas do principal durante o período de 
amortização. Demais condições constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste C tó . KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 

Silvia Leticia E M. Prado 
Escrevente Aute)ríndo 

AV-4- 125.960. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BP 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Divida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
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SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente titulo. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
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propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7 	JF /X. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

AV-5- 125.960. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - rRp - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
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Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples desoumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 	,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

gina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-6- 125.960. Protoc. 311.832 de 	/06/16, liv. 1-X - 08 de 
julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição de 
Propriedade 	Fiduciária, constante 	do 	R-3 	da 	presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-4 e AV-5, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada. AOS/,SL. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial.  / 4 0 1  # 

iRa  It. I, *niz Silv,a  
Est:Te e" 

AtitOTVIZtu3 
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R-7- 125.960. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente 	Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇOES 	LTDA4  CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n' 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n' 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n' 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	BANCO credor: 	DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo:  Escritura Pública de 
Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 

- continua ficha 5 	 
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niz Silva 
Autorizada 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125960 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim. 04 de Julho de 2017. 

. •  I 
"Fistina Antunes de Deus e Silva 

Pedido N° 17/016ã8 - Hora: 15:2 

PODER JUDICIÁRIO- TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Ofício de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Betrônico N° BMI92642 
Cód. Seg.: 2038.0356.1858.5223 

Certidão:17/16898 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.; R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.tjmq.jus.br  
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Matricula N' 125960 - ficha. 5  

Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais -para com o edi-fício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508 9. AOS/ASL. Dou 
fé, (a,) vander zambeli Vole 	Oficial, 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PA RA • 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais: 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

sribetim,Èterra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1° do CCB 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE IMOVEIS DE DEIN 

Matrícula NP 125.961 

01 de Abril de 2004 

65(A:0,.  
Oficial: Rada de Fátima R. Campes 

Ctha lifg Campos Vale Dourado 
ammvede tobenada 

Imóvel: APARTAMENTO 702, localizado no 72 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFICIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2 ; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 21.1  parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.--.~.-,-.-.-. 
Indica Cadastral: 041.019.0805.122 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG,-.--.---. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 
CM,L;C- Crti-vt~-e7-d-.0 	Célia Mo Campos Vaie Dourado 

Escrovetnte Substituta 

AV-1- 125.961 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. sFC. Dou fé. 

C 	 CWiciffl~mIrdelOommdo U."_,-  	 d.-c' 
Escreventi Substizta 

AV-2- 125.961 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ no 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães 	Drumond, 	n2 -218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BET1M. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumprf-lo por si, seus 

Continua no verso 	 
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herdeiros e sucessores a qualquer titulo. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autónomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou 	fé. 	C1J 71 	Célia M2  Campos Vale Dourado 

'"  t-scrovento Substituta 
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R-3- 125.961 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J -  28 çie 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da C1 n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n' 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Afluentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras: 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 

n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600, Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
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fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincando da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a Ultima em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas do rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõe 	onstam do contrato cuja via 
fica arquivada neste Ca tór 
Zambeli Vale - Oficial.‘ / F  

: ticia 	Prado 
vente Antdo 

AV-4- 125.961. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei() Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 

- continua ficha. 3 	 
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SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 

00 	
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
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propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7 Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. Pt  4' 

la Diniz Silva 
evente Autorizada 

AV-5- 125.961. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último -dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
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anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2' 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 20  aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n' 

7if
s

ás; `I'  ae 
Escre 

SL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 

Silva 
Autorizada 

R$1.587,03. 	Taxa 	de 297482. Emolumentos dos Atos: 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

09. EAC/ASL. Dou fé. 

egina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-6- 125.961. Protoc. 311.832 de 	/06/16, liv. 1-X - 08 de 
julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição de 
Propriedade 	Fiduciária, constante 	do 	R-3 	da 	presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-4 e AV-5, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registra 
Oficial. 

R-7- 125.961. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X  - OS 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 

- Continua no verso 
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MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente 
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.5.66-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
Cl n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70 Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
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Pedido N° 17/0168 
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- Hora: 15:27 

PODER JUDICIÁRIO- TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Retini 
Selo Eletrônico N° BM192643 

Cód. Seg.: 6189.2114.5931.9490 
Certidão :17/16898 

Criado em 30/06/2017 
Quantidade de Atos Praticados: 001 

Data: 04/07/2017 
Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 

23,07 
Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 

https://selos.timq.jus.br  
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constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
Tr° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.5!8, 9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125961 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG- TJMG ) 

sribetim@terra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1° do CCB 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE !MOVEIS DE BETIM 

Matrícula NP 125.962 

Oficial: Maria de Fátima R, Campos 
01 de Abril de 2004 	 CdiaAPC'euripost4Dourram) 

Etensvents Sutentta 

Imóvel: APARTAMENTO 703, localizado no 72 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Pernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2; área real de uso 
comum de 13,701112 ; área total real de 32,67m2, e fração ideal 

• correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2.1. parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . . . 
índice Cadastral: 041.019.0805.123 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
nQ 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula nQ 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

Mia Ma Campas Vaie Dourado 
Emmen% Subdy.ita 

AV-1- 125.962 	de 	01/04/2004.  INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento 	aqui 	matriculado 'recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	n0  
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

Célia Mg Campos Vaie Doando 
Escrevenda SubstUga 

AV-2- 125.962 de 01/04/2004.  LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ no 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, nQ 218, CNPJ nP_ 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA 	SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas -atividades de hotelaria no Edifício. o aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou 	fé. C&L(..kx 	 Célia M Campos Vale Dourada 

acraverdeSt~ 
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R-3- 125,962 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 6.9, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n°  177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°14-499.870, CPF 
n°42-8.000.05-6,53, residente e domiciliada -em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga/  69/  Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
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fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 

amortização. Demais condiçõ 
fica arquivada neste C to .o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 

principal durante o período de 
constam do contrato cuja via 

juntamente com as parcelas 

Zambeli Vale - Oficial. 	SilviaLetkiaP.M.Prado 
Escrevente Aufrir;ndo 

AV-4- 125.962. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
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SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
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propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 	JFO/X. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

AV-5- 125.962. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecímento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
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Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. e girux Tavares 

Escrevente Autorizada 

AV-6- 125.962. Protoc. 311.832 de 	/06/16, liv. 1-X - 08 de 
julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição de 
Propriedade 	Fiduciária, constante 	do 	R-3 	da 	presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-4 e AV-5, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada. AOSSL. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial./  • e  )  ft'  
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R-7- 125.962. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n' 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente 
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n' 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n' 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n' 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.-001.15-6-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackaon 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor: 	BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da daoão: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
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Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125962, em seu inteiro teor, arquivad nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho ó- 2017. 

istina Antunes 
Pedido N° 17/016 8 - Hora: 15:27 

Deus e Silva 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEOORIA GERAL DE JUSTIÇA 

I' Oficio de Registro de Imóveis - Retiro 

Selo Eletrônico N° BMI92644 
Cód. Seg.: 1690.3211.8401.6672 

Certidão: 17/16898 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol • R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no sita: 
https://selos.tjmg.jus.br  
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Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que 
se em dia com as obrigações condam:ir-liais para com o 
até a data da escritura, ut escritura. Demais 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$77.119,42. 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112 508, 9. AOS/ASL. 
i. (a,) vandes zambeli Vale - Oficial, 	1-fiva 

zada 

encontra-
edi-fício, 
condições 
protocolo 
Taxa de 

Dou 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 
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01 de Abril de 2004 
Oficiar: Maria de Fátima R. Campos 

Célia Mgeampos Vale notaci-1,- 
Escrevaraa Substituta 

Imóvel: APARTAMENTO 704, localizado no 72 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado ã Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2 ; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2A parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-,-.-. 
índice Cadastral: 041.019.0805.124 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n9 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n9 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-..-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

Célia 313  Campa Vale Dourau, 
Escrevanta Substituta 

AV-I- 	125.963 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

Célia Mg Campt 
Extovtonto Subsw:x,  

AV-2- 125,963 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os-locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 

• independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou 	fé. 14,,11.4:0-G.v.11,-0,--c,(-0 	aia Mo Campas Vale Dourado 

Esormonte Substteta 
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R-3- 125.963 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado,  
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CRÉA-MG, CPF no 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n' M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n' 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n' 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
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fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do ,contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: 1 - Amortização do 
Principal: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. 11 -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste Çrt. o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 

Silvia 1.mtícia F. M. Prado 
Escrevente Autnrindc$ 

AV-4- 125.963. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei() Aditivo de Rerratificação à cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63;. 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
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SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 11, 	devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida  
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
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propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7. J 0 X 	Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 	aela Diniz Silva 

crevente Autorizada 

AV-5- 125.4'63. 	t'c. 297.482 de 29/05/15, liv. I-T - 09 de 
junho de 2015. !..ITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
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partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial egina Tavares 

Escrevente Autorizada 

AV-6- 125.963. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 de 
julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição de 
Propriedade 	Fiduciária, constante 	do 	R-3 	da 	presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-4 e AV-5, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrad AOS SL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale 
Oficial.  ig 	‘ O kili'd e  ji.51 h  Diniz Silva 

te Autotiza da 

R-7- 125.963. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
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MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, no 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOIAMMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dacão-: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
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constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
ir° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$1 	518, 9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. '  11 	f 

• • 	niz Silva 
acre ent Autorizada 
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Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125963 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

I° Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

 

Selo Eletrônico N° BMI92645 
Cód. Seg.: 2094.8794.4010.3930 

Certid5o:17/16898 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.tjmq.jus.br  

 

 

istina Antunes d Deus e Silva 
Pedido N° 17/01M98 - Hora: 15:27 

 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE IMOVEIS DE BETIM 

Matrícula NP 125.964 

01 de Abril de 2004 

WA- 
Oficial: Maria de Fátima R. Campo 

Madget~UUDoum.do  
Escrevanta Substituta 

Imóvel: APARTAMENTO 705, localizado no 72 pavimento, do condomínio 
denominado "EDIF/C10 NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2 ; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2ê parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de 
Índice Cadastral: 041.019.0805.125 junto à Prefeitura M. de Be• tim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
no 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
no 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.- 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.• 092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob nQ 197.711. 

Cd4.151-idiNÁ5fr,„e:›0(...<9alia 312  Campos Vale Dourado 
E-screvont12 Substituta 

AV-1- 	125.964 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

Célia MI Compos Vale Dourado 
Rammtesub~ 

ftV-2- 125.964 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.3/6, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ no 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA 	SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação dc 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes na.tuTais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. tc,LA:61.C4,--yfro.tA,L_c_ce--.0 CogiaMaCarnposValeDouredo 

EunvontoSubstWb 
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R-3- 125.964 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J 	28 Oe 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02-) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio, Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n' M-2.065.520, CPF n' 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
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fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas  • r.  principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ s constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste 	t r o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial.  17# 

AV-4- 125.964. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n* BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada:. R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 

- continua ficha. 3 	 
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SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pra-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente titulo. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
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propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58, Total: 
R$7.930,17 F'/X. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

AV-5- 125.964. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BE 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratorios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	20 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 

,TV-6- 125.964. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 de 
julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição de 
Propriedade 	Fiduciária, constante 	do 	R-3 	da 	presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-4 e AV-5, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registra A• ASL. aloij fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 	lliZ SI" 

Autelilada  
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R-7- 125.964. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNRJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n' 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n' 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n' 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes o 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n' 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n' 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - lletim 

Selo Eletrônico N° BMI92646 
Cód. Seg.: 0750.4482.0100.3548 

Certidão 17/16898 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no sita: 
htt ps:1/selos. tjm q. jus br 
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Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edif-icio, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87, Total: R$112 508 29. AOS/ASL. Dou 

(a,) vaDder zambeji vaie - Oficial, 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125964 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE NÃO É SUFICIENTE PARA 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

sribetimgterra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1" do CCB 
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Matricula NP 125.973  

01 de Abril de 2004 

(4'e-A 'Ct  r4/12-0-~-0-G60  
Oficial: Maria de Fátima R. Campos 

WiaAPCammTlakDmmdo 
Esauverrte Substituta 

Imóvel: APARTAMENTO 714, localizado no 72 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m, e fração ideai 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2ã parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
índice Cadastral: 041.019.0805.134 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s); MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
nP 25.909.094/0001-47, com sede iã Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

	

Ur-n1504.~-4%0(412 	Célia H° Campos Vai, Dourado 
Escrevanta Substituta 

AV-1- 125.973 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08,2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC Dou fé. 

tc...LA;cx. 	01-0 	Caia IP Campos Irak Dourado 
Escrovarb Substtuta 

AV-2- 125.973 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ nQ 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA 	SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será • 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer titulo. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou desuas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. u,wa,,...(„ti—ryewt ,cia  

COWPG~Vatepourafifi 
Escrevente Subatihrte 
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R-3- 125.973 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n' 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n' 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n' M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n' 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Afluentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
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	residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056=53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n' 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga/  69, Mangabeiras. Credor Fiduciante 	Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n' 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600, Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
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fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com a2 parcelas  •  principal durante o período de 
amortização. Demais condiço 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste 	rt4,  o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial.'.' , 

cr vente Autorizada 

AV-4- 125.973. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. roi apresentado para averbação, o 
Primei° Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
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SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente titulo. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
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propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7 	F./ 	Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 

mia Diniz Silva 
revente Autorizada 

AV-5- 125.973. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 4,09. AC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

AV-6- 125.973. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
Propriedade 	Fiduciária, constante 	do 	R-3 	da 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-4 
conforme autorização contida na 
de Divida e Dação em 
registrada. AOS ASL. Dou fé. 
Oficial. 	

iz Silva 
~irada 

- Continua no verso 	 

sribetimgterra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1" do CCB 

de 
de 

presente 
e AV-5, 

Escritura Pública de Confissão 
Pagamento, a 	ser 	abaixo 

(a.) Vander Zambeli Vale - 



(Continuação do anverso 	 

R-7- 125.973. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n' 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
•041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1960 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da Cl n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
C1 n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MMNAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n' 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dacão: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o I= sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
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https://selos.tjmgjus.br  
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Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em da com as obr-igações condominiais -para com o edi-fício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n' 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$12 508 9 	ADS/ASL. Dou 
f, (a.) vander Zam4eli Ve 	Ofiçial. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125973, em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

á 
!tintina Antunes d 

Pedido N° 17/016;9 - Hora: 15:28 

 

Deus e Silva 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

sribetim@terra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1° do CCB 
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REGISTRO DE IMOVEIS DE DETIM 

Matrícula N9_125977  

01 de Abril de 2004 
Oficial: Maria de Fátima R. Campos 

Clia M2  Campos Vale Dourado 
Escrevsnte Substituta 

Imóvel: APARTAMENTO 718, localizado no 72 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m; área real de uso 
comum de 13,70m2 ; área total real de 32,67m2, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2â parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . . . 
Índice Cadastral: 041.019.0805.138 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.--.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.7/1. 

Célia lidiç Campos Vale Dourado 
Escrevanta Substituta 

AV-1- 	125.977 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 

• 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004~11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

Cãic:Mg Campos Vale Dourado trxi---rk"Ckt,‘"-c-OLO Escovante Substituta 

AV-2- 125.977 de 01104/2004.  LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ nP 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação, 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 

Continua no verso 	 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores de 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se nu data de inicio das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. u.,{A,"-a, 	 UliarIPCcmpoq,  

Escrevonta Substituta . 

Coutalluatts'2".  
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R-3- 125.977 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n°  76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora 
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n' M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.675.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Afluentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 

!I 	Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°426.000.05.653, residente •e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 

- Continua no verso.... 
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fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
titulas federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pe-lo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas de orincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ: constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste C2  rtó;..o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander , Zambeli Vale - Oficial. e.1 	ElviaLatkáEXPrado 

Escrevente Autorizado 

AV-4- 125.977. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei° Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinté redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Divida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 

- continua ficha. 3 	 
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SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
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propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,, 	JFO/ Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial.,tet 

aela Diniz Silva 
revente Autorizada 

AV-5- 125.977. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 

- continua ficha. 4 
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 

	

,09 	AC/ASL. Dou fé. 

Regina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-6- 125.977. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 de 
julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição de 
Propriedade 	Fiduciária, constante 	do 	R-3 	da 	presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-4 e AV-5, 
confoime autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada. AOS/ASL. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial.•r  0 0

*
1  AP'  " Silva 
ae  o 

WF 
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Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 
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R-7- 125.977. 	Protoo. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, no 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.201.15-6-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Eorizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da Cl n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	BANCO credor: 	DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Título: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125977 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

tina Antunes d4 Deus e Silva 
Pedido N° 17/01689 - Hora: 15:28 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Ofício de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N° E3MI92637 
Cód. Seg.: 2640.1246.0499.9237 

Certidão:17/16899 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.fimg.jus.br  
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Matricula N' 125977 - ficha. 5 

Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condomirriais para com o edificio, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.50829. AOS/ASL. Dou 
fé.. 	) v.i)der zarritnli 	OfiCial• 

sribetim@terra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1° do CCB 
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Matrícula N9 125.983  

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE 'MOVEIS DE BETIX 

Oficiai: Maria de Fátima R. Campos 
Célia Mo Campos Vale Dourado 

Esamwde ca IfYqrn Én 
01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 724, localizado no 72 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI". situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m'; área real de uso 
comum de 13,70m2 ; área total real de 32,67m, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2.2. parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
índice Cadastral: 041.019.0805.144 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711 

t412./j0,- 	
OU0doCcovwValammoio 

EsweventaSubsttub 

AV-I- 	125.983 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 

• construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	n9 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

c-04-0 	Célia Mg Campos Vale Dourado 
euverib~ 

AV-2- 125.983 de Olnc1/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte. CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ no 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da-Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da.conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, c 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade. conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou 	fé. t- 	 /4f; Campas yale Dom& 

Escrevente Substitite 
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R-3- 125.983 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cl n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
•n°428.000.056=53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fíduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
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fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas do rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	onstam do contrato cuja via 
fica arquivada neste Cartó 	KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 	SaviaLlaffeiaRILPtado 

Escrevente Aitt,-,-wio 

AV-4- 125.983. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/EF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
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SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 

• devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
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propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,,7 	JFO/ . Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial 

Diniz Silva 
Esc evente Autorizada 

AV-5- 125.983. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	20 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

egina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-6- 125.983. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 de 
julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição de 
Propriedade 	Fiduciária, constante 	do 	R-3 	da 	presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-4 e AV-5, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registra 	A•  

11V 
 SI,. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - . 

Oficial. be...x)  ti 	- . .  Silva - 	. 	'i,   
. utorizada 

sribetim@terra.com.br  
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R-7- 125.983. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	no 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.,001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da C1 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) •Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n' 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Título: Escritura Pública de 
Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 

- continua ficha 5 	 
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Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508, 9. AOS/ASL. Dou 
fé, (a,) Var.ider ZaMbeli 	- Oficial, 04 1  015  

	

afcraeevi# 
	Silva 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125983 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

A 	Á 

Pedido N° 17/01 
istina Antunes e Deus e Silva 

• 99 - Hora: 15:28 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE. NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

sribetimgterra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1°  do CCB 
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REGISTRO DE IYOVEIS DE DETIX 

Matrícula NP 125.989 

01 de Abril de 2004 
°fiel 	3 ia de Fátima R. Cu as 

ea-1‘"tiefirj-2 

Imóvel: APARTAMENTO 806, localizado no 82 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUIN1", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2 , e fração ideai 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2ã parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. 	. 	. 
índice Cadastral; 041.019.0805.150 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, COm sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2. 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG. -. 
Re&istro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.989 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2SO4. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.989 de 01/0412004. LOCAÇÃO- De cordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n.2 25.909.094/0001~47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 

Continua no verso 	 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	SIO, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do 	Edifício 	ou 	de 	suas 	unidade -  autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de It$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade o assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

Mi de Fáttrrca de Rezende Campos 
Oficial 

Continua fls. 2... 
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R-3- 125.989 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 ele 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n' 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cl n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Selo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n' 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 

• Retiro das Pedras; 02) Jacquelíne Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.05-6=53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
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fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas 	rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste 	_t o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial 

AV-4- 125.989. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 

- continua ficha 3 	 
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SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 

• 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
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propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,17 	JFO/ . Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

AV-5- 125.989. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 

- continua ficha 4 	 
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anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

AV-6- 125.989. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 de 
julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição de 
Propriedade 	Fiduciária, constante 	do 	R-3 	da 	presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-4 e Av-5, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada AOS L. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 

#legina Tavares 
Escrevente Autorizada 

R-7- 125.989. 	rotoc. 311.832, de 28/06/16_, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM. PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
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MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n' 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n' 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Afluentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, li-vro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
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Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula NI° 
125989 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

Cristina Antun 
Pedido N° 17/0 6899- Hora: 15: 8 

de Deus e Silva 

PODER JUDICIÁRIO- TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico tf BMI92639 
Cód. Seg.: 3436.4418.6996.4217 

Certidão:17/16899 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.timg.jus.br  
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constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n.° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$1;,2,,.51, 9. ADS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander lambeli Vale - Oficial.PW 

‘Ra  • : • 1 
Escre 

iniz Silva 
Autorizada 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 
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Matrícula NQ 125.991  
1./." 	'119 

Of cia : a 	de Fátima R. Campo 
01 de Abril de 2004 

 

Imóvel: APARTAMENTO 808, localizado no 89 pavimento, do Condomínio 
denominado '"EDIFICIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2g. parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . . . 
Índice Cadastral: 041.019.0805.152 junto à Prefeitura M. de Betim. 
proprietário(s),.: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
nP 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula rIP 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 	125.991 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 

• 
construção, tendo sido apresentada a CND/INSS no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

leat- 

AV-2- 125.991 de 01/04/2004. LOCAÇA 	e a rdo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇõES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, nP. 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irr-etratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer titulo. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato 6 de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

MI de Fátima de Rezende Campos 
Oficial 
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R-3- 125.991 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J 	28 çp 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°422.000.05-6-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n' 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
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fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas do rincipal durante .o período de 
amortização. Demais condiçõ 	onstam do contrato cuja via 
fica arquivada neste 	rt6 . KOS.S. Dou fé. (a.) Vender 
Zambeli Vale - Oficial. 	ilvia Led ida R n Pra& 

Escrevente Au*nrI7ad3 

AV-4- 125.991. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014.  ADITIVO.  Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDIT0 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
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SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 

111
1 em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 

subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
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propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,,7 	F /X. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. Ia Diniz Silva 

ente A~inda 

AV-5- 125.991. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 	IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 

- continua ficha. 4... • 



4,09. EAC/ASL. Dou fé. 

girta Tavares 
Escrevente Autorizada 

República Federativa do Brasil 
Estado de 

• Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 

Matricula N°  125991 ficha. 4  

anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito origina/ 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

Av-6- 125.991. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 de 
julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição de 
Propriedade 	Fiduciária, constante 	do 	R-3 	da 	presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-4 e AV-5, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registra.. 	.0 ,..._.SL.. riA10..ouu fé. 	(a.) 	Vander Zambeli Vale - 
Oficial.  /' 1:til)*  •  R  ,i1 n12 ill'u.  

: 	. utorizada 

R-7- 125.991. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
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de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo AntÔnio, em Belo Ecrizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n' 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	no 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n' 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n' 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado .em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, o° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057. em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da daoão: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
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Certifico que esta cópia reproduz fielrrente a Matricula N° 
125991 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

ina ntunes de Deus e Silva 
Pedido N° 17/016:s9 - Hora: 15:28 

PODER JUDICIÁRIO- TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N° BM192640 
Cód. Seg.: 8744.5269.2220.2504 

Certidão:17/16899 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17.05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.tjmq.jus.br  
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até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritu-ra. Emolumentos de todos os atos do -protocolo 
no 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$1À2_, 508, 9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - OficialAW 

Ra .la Di Silva 
Escrevente A orizada 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG- TJMG ) 

sribetim@terra.com.br  
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ericlil: aa de Mina R Cand/XT5-;)  
01 de Abril de 2004 

 

Imóvel: APARTAMENTO 812, localizado no 82 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,971112 ; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2E.1 parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . . . 
índice Cadastral: 041.019.0805.156 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.995 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.995 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De 	ordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n_c2 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ nc2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a "cumprí-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
Unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas - 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou  de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma-. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. o 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

Mi de FM= de Rezende Curpos 
Oficial 
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R-3- 125.995 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente Devedora: RARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n°  76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n' 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° 14-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 41 	Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°14-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
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fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do DMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas o rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiç s constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste Çrt 
Zambeli Vale - Oficial. 

r o . KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 

Silvia Letfcia E M. Prado 
Escrevente Autnrizado 

AV-4- 125.995. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei° Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
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SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de Cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 

40 

	

	em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
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fiduciárias constituídas na cédula original. 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
de crédito original. Demais condições constam do 

cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 

.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
. JF0/X. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 

la Diniz Silva 
evente Autorizada 

AV-5- 125.995. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 3) =CRÉDITO 3: R$1.114.963,25; 4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
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Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

AV-6- 125.995. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 de 
julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição de 
Propriedade 	Fiduciária, constante 	do 	R-3 	da 	presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-4 e AV-5, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrad 	L. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

ini Dz Silva 
te Autorizada 
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R-7- 125.995, Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n' 
25.909.094/0001~47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/ME 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
•041.001.156-87,•casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n' 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras,, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da C1 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n' 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n' 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE HIENAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dacão: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
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Pedido N° 17/01 899 - Hora: 15:28 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DEJUSTIÇA 

1" Ofício de Registro de Imóveis - Retini 

Selo Eletrônico N° BM192641 
Cód. Seg.: 1189.1289.4451.1306 

Certidão 17/16899 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.timq.jus.br  
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Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edi-fício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508,29. AOS/ASL. Dou 
f.. (a,) vander zamt.eli vale - Ofiçi?1,  1141  lit 

10 iz  1..  ae a  Anutori7Zailadva 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125995 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 C,JG - TJMG ) 

sribetirn@terra.com.br  
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REGISTRO DE !MOVEIS DE BETIM 

Matricula NP 125.840 

fijiaí:'ria de Fátima R9 Campos -1')) 
01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 201. localizado no 22 pavimento. do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI". situado à Rodovia Fernão Dias - BR 

381 KM 471. com  área real privativa de 18.97m2 : área real de uso 

comum de 13.70m2; área total real de 32,67m. e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19. do Bairro Jardim Piemonte, 2j-J parte, neste municipio de 

Betim. com  área de 9.378,00m, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo. sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . 	. 
Índice Cadastral: 041.019.0805.001 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio. em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula nQ 103.316 Livro 2. e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.840 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003. averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

enr(1 ,' fu f iu 

AV-2- 125.840 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo 	Horizonte, 	CNPJ 	no 	25.909.094/0001-47, 	e 	NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ no2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond. n2 218. CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável. o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locacão as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310. 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520. 620, 720, 820. 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.243/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissáric são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato e de 120 meses, 	iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

t p)  Mi de Fátima de Rezende Campos 
CffieW 

R-3- 125.840 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Devedor(es) 	fiduciante(s)    Transmitente(s): 	MAIO 
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EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n°  218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 190  
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à-própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

CélgrY`C 	f"»,>-•r 

AV-4- 125.840. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO-  Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012. devidamente 
formalizado que fica arquivado neste CArtór449pa 	-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	na-10bes0 5\\I`a• 

R-5- 125.840 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - RDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d 	rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõe 	onstam do contrato cuja via 
fica arquivada neste rtó . KOS. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 

AV-6- 125.840. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014.  ADITIVO.  Foi apresentado para averbação, o 
Primei() Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.175.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente titulo. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
'da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,.,7 	Fp/ . Dou fé, ..(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 	R afaeta Dina C",itua 

Escrevente Autorizada 

AV-7- 125.840. P 0,20C 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 

SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
SURrRtDITO 	R$1.114.96"R,95; R$1.114.96-4,9 ; 	5) 	 6) 

SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
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partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicia. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

AV-8- 125.840. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e Av-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada. AOS/ASL. Dou 	(a.) Vender Zambeli Vale 
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R-9- 125.940. 	Protoc. 311.832, 	de 28/06/16, liv. 	I-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	nu 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
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Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125840 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 03 de Julho de 2017. 

'(árolina O. dos Santos Lima 
Escrevente Au turizade Paulo e Silva Dornelas 

Pedido N° 17/01 6887 - Hora: 15:15 
Bruna 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Ofício de Registro de Imóveis - Be ti m 

Selo Eletrônico N° BMI92368 
Cód. Seg.: 0127.6926.8517.2127 

Certidão:17/16887 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 03/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.tjmo.jus.br  

(Continuação do anverso 	 

foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, 	na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508 9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

• 

• 
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:.IVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE 'MOVEIS DE BETIN 

Matricula N9 125.841  

111/  Li  Lekji 1.1.1(ç) 
Ia de Fítima R. Fi-jp.iis 

01 de Abril de 2004 

 

Imóvel: APARTAMENTO 202. localizado no 22 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFICIO N1QUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2g, parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . . 
Índice Cadastral: 041.019.0805.002 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n9 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-, 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n9 197.711. 

AV-I- 	125.841 	de 	01/04/2004.  INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

• iffn.4,G{,iu.a/Á,ty.a) 
AV-2- 125.841 de 01/04/2004.  LOCAÇÃO- De ac do com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo 	Horizonte, 	CNPJ 	no 	25.909.094/0001-47, 	e 	NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim. CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A. com  sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218. CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 

Continua no verso 	 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310. 410. 510. 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 220, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns. as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta 1-, ipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissárie são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar. a obrigatcriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, 	iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses. enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

if-17-€('(XWIjj()- 	
1111 de Fátima de Rezende Campos 

Oficial 

R-3- 125.841 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 

- Continua fls. 9 	 
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EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n°  25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes : RARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n°  218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

4,'tA-6- C47-11-̂ 12"-^" 	 Cala ffi Ca~ Vula Dcared0 
Eto~te ~1m 

AV-4- 125.841. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2031 , devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtókOOKOS--R. -Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 	

#40 
1>s' 90 

R-5- 125.841 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: RARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n' 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n' 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n' 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n' M-2.151.010, CPF n' 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 

- continua fls. 3 	 

• 

• 



República Federativa do Brasil 
Estado de 

Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 

Matricula N' 125841  (Continuaçào de fis. 2)  

  

n°  38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, 	datada 	de 	16/01/2013. 	Vencimento 	Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas do principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ s constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste Çart o. KOS. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficia1.c1  

AV-6- 125.841. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarãe defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cá:culo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,47, JFO/ . Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

AV-7- 125.841. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbaçáo, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 

SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 

R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	R$1.114.9,75; 	6) 

SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de I% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	20 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

AV-8- 125.841. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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registrada. AOS ASL. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale 
Oficial. Diniz Siiva 

E 	' nte Autorizada 

R-9- 125.841. 	srotoc. 311.832, 	de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOINIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDOR1A GERAL DE JUSTIÇA 

I° Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N° BM192369 
Cód. Seg.: 0534.0768.5526.9068 

Certidão:17/16887 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 03/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.timgius.br  
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24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, 	na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$12 08.29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

Est 
	Silva 

e en e Autorizada 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125841 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 03 de Julho de 2017. 	Karana vantO$ Uni 

J,2 	ESCreVente Autoriza  

Bru a de Paulo e Silva Dornelas 
Pedido N° 17/01 6887 - Hora: 15:15 

ESTA CERTIDÃO, ISOLA DA MENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 
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r,4 

3t rTcf jTT. l ri 	r a de Fátiza R. Cipos 
Á 

01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 203. localizado no 29 pavimento. do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18.97m2: área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2a, parte, neste município de 
Betim, com área de 9.378,00m, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . . . 
Índice Cadastral: 041.019.0805.003 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
no 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n9 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula nQ 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta, a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 123.842 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003. averbada no Av-8 da matricula 103.316. o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	n9 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

fi/ _ea/cupe-~')  
AV-2- 125.842 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo 	Horizonte, 	CNPJ 	no 	25.909.094/0001-47, 	e 	NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ nP 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, nQ 218, CNPJ ng 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e ir-retratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento. mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer titulo. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210. 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320. 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta tipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissárie são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, 	iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade. conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

R-3- 125.842 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Devedora: PARANASA ENGENHARIA E 
76.033.539/0001-09, com sede em 
Professor Magalhães Drumond, n° 

41 	
como intervenientes anuentes 	PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 

modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

c;.1"° 	Céha II 9  Campo,  Vdt Do4rt,d9  
E/r1...3C1/43 Stlítà:M$ 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-

47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 

COMERCIO S/A, CNPJ n°  
Belo Horizonte, à Rua 

218, Bairro Santo Antonio, e 



4114., 
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AV-4- 125.842. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtório. rWOR. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial.(  

9‘15‘  

R-5- 125.842 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cl n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
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Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincando da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 

•amortização. Demais condiçõr principal durante o período de 
constam do contrato cuja via 

fica arquivada neste vírto E:ílcioou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial.  fr 

pr 
Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.842. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
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Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: 	R$9.408 773,06, 	apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete par cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 

- continua ficha. 4 	 
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normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n°  282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7 	JFO/X. Dou fé. (a.) Vander Zambelí Vale - 
Oficial. 

AV-7- 125.842. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 

SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 

R$1.114.96,95; 	c,) 	SUBCRÉDITO 	R$1.114.96,95; 	6) 

SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25: 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
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acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	R.naTaVaTe8 

revente Autorizada 

AV-8- 125.842. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 

- continua ficha 5 	 
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de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada. OS SL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vaie - 
Oficial. •Silva 

Escre etë Autorizada 

R-9- 125.842. 	Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacgueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, ri° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor: 	BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 

38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bania, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
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Karolina O. dos Santos Lima 
2% 	Escrevente Autorizade 

Brun. •e Paulo e Silva Dornelas 
Pedido N° 17/01 6887 - Hora: 15:15 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125842 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim. 03 de Julho de 2017. 

PODER JUDICIAM - TJM G 
CORREGEDORJA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico  N°  BMI92370 
Cód. Seg.: 2821.9866.2572.8309 

Certidão:17/16887 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 03/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no sita: 
https://selos.tjmg.jus.br  
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do 7' Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508,29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

Raf 
ESer 

Silva 
ve e Autorizada 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE NÃO É SUFICIEWE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 
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iVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE IMOVEIS DE BETIM 

ffici I: &r9a de Fátima R. Campu‘ 
01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 204. localizado no 22 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI". situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471. com  área real privativa de 18,97m2: área real de uso 
comum de 13.70m2: área total real de 32,67m2, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19. do Bairro Jardim Piemonte. 20, parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
Índice Cadastral: 041.019.0805.004 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47. com  sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n9 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula abert a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. / 

AV-I- 	125.343 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

Pin! 

AV-2- 125.843 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo 	Horizonte, 	CNPJ 	no 	25.909.094/0001-47, 	e 	NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim. CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond. n2 218, CNPJ n9 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável. o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participacões Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de •sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato. 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, 	iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento. o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso. ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, 	conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

M4(1)>P_Aaa-_,C(7,2 	
ls4§ de Fátima de Rezende Campos 

Oficial 

R-3-  125.843 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Devedor(es) 	fiduciante(S) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 

- Continua fls. 2 	 
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EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n°  218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : RARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 

00 	
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 19°  
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 

IP 	Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

CW111X4 VCIU DOWINk 
Estrepletft Sarc).tatis 

AV-4- 125.843. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/201 	devidamente 
formalizado que fica arquivado neste Ca tár050 OS-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial.  

41°  
- 

R-5- 125.843 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n' M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 

- continua fls. 3...,. 

• 

e 



República Federativa do Brasil 
Estado de 

Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 

Matricula N' 125843  (Continuação de fs. 2) 	 fls. - 3 - 

  

da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas de principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ s constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste o. KOS. Dou fé. (a.) Vander vrt. 

IP 	
Zambeli Vale - Oficial.  -' e 

',oficia E M. Prado 
Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.843. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pra-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7 	Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale 
Oficial. 

Dtniz Silva 
te Autorizada 

AV-7- 125.843. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de iunho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbaçAo, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: R$1.1 14.96,95; 	) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 

- Continua no verso 	 

sribetim,t)terra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1° do CCB 



(Continuação do anverso ..... ....... ...... ) 

parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IFCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

AV-8- 125.843. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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R-9- 125.843. 	•rotoc. 311.832, 	de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na 
231, Bairro Santo Antônio, em 
Devedora: Paranasa Engenharia 

Rua Coletor Celso Werneck, n° 
Belo Horizonte/MG. Confitente  
e Comércio S/A, CNPJ n° 

   

76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n' 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - 13DMG, CNPJ n' 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Título: Escritura Pública de 
Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125843, em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 03 de Julho de 2017. 

Karolina O. dos Santos Lima 
Escrevente Autorizacte 

Bruna de Paulo e Silva Dornelas 
Pedido N° 17/016887 - Hora: 15:15 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N3  BM192371 
Cód. Seg.: 3769.3864.5529.7057 

Certidão:17/16887 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 03/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.tjmq.jus.br  
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24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, 	na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112. 08, 9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

Rafae Dini4SJ a 
Escrev te Autriz. da 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

• 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE IMOVEJS DE BETIM 

Matrícula N2 125.844 

Or I X 	a de Fátima R, CÁIPos 
U212alif 

01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 205. localizado no 22 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2 ; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2 parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . . . 
Índice Cadastral: 041.019.0805.005 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47. com  sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n9 218. sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.--.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.844 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE -  De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	n2 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. , 

P---p»,A-..ç-c..ccea_e_Á-(r: 
AV-2- 125.844 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acd-rdo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial. datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316. no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo 	Horizonte, 	CNPJ 	no 	25.909.094/0001-47, 	e 	NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte. à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218. CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer titulo. Na locacão do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns. quais sejam. as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620. 720, 820. 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns. as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
espe-cializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, 	iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

t 	Ke,tac_eieu,(...-ty70-> Ma cie Fátima de Rezende Campos 
Oficial 

R-3- 125.844 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
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EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001- 
47, com sede à Rua Professor 
Bairro 	Santo 	Antônio, 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA 
76.033.539/0001-09, com sede 
Professor Magalhães Drumond, n°  

Magalhães Drumond, n° 218, 
em 	Belo 	Horizonte-MG. 
E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
em Belo Horizonte, à Rua 
218, Bairro Santo Antonio, e 

como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 

de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 19°  
andar _ Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 

Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 

competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

~&._ Ltill---0-1-"----- o{,,,D 	W.a.J=J:www-vÁc 
sut,..t ,  

AV-4- 125.844. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/200, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtóAtO KOS-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 	• 

cO\',JP 
0°Ç0e.  

R-5- 125.844 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: RARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: Cl) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n°  
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d. principal durante o período de 
amortização. Demais condições ,constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste 	artiir ó. MOS. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 

ffihriaLdfdaRUPrado 
Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.844. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014.  ADITIVO.  Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGm/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada suhcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem Inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7 	FO/X. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

aela Diniz Situe,  
crevente Autorizada 

AV-7- 125.844. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCREDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.1 14.96,95; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.96,75; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. EAC/ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

Regina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.844. Protoc. 311.832 •e 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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registrada. AOS/ASL. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale 
Oficial. e 

R-9- 125.844. 	P/rotoc. 311.832, 	de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	no 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, OPE' no 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matrícula N° 
125844 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 03 de Julho de 2017. 

Karolina O. dos santoLI 	 s  ulizi  
EscreveetP Autorizada 

Bruna de Paulo e Silva Dornelas 
Pedido N° 17/01 6887 - Hora: 15:15 

PODER JUDICIÁ RIO - TJM G 
CORREGEDOFtlA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Retiro 

Selo Eletrônico N° BIVI192372 
Cód. Seg.: 3358.8184.1573.3799 

Certidão:17/16887 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 03/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.tjmg.jus.br  

(Continuação do anverso 	 

24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112508,_29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

• 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e insituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst 192/90 CJG - TJMG ) 
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República Federativa do Brasil 
Estado de 

Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE INOVEIS DE BETIN 

Matrícula NP 125.845 

01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 206. localizado no 22 pavimento. do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI". situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18.97m2 : área real de uso 
comum de 13.70m2: área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2.@, parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378.00m. com  os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . 	. . 
Índice Cadastral: 041.019.0805.006 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta_ a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. / 

AV-1- 125.845 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção. 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

., 
AV-2- 125.845 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo 	Horizonte, 	CNPJ 	no 	25.909.094/0001-47, 	e 	NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMERCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610. 
710, 	810, 	220, 	320. 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91. ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato. 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Seciedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, 	iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento. o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

	

p,./yee 	 MI de Fátlma de Rezende Campos 
Oficial 

R-3- 125.845 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

- Continua fls. 2 	 
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Matricula N°  125845 	(Continuação de fls. 1) lis- 

Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n' 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n°  
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n'. 8501 - 19°  
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n'. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

CtuaM Campeã Vau Dkik 
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AV-4- 125.845. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste Ca tóriowNKOS-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	

%\l'‘P\ 

‘12kç‘- o\e‘21\S‘  

R-5- 125.845 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: RARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
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Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bania, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 

to o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vender 

.0" principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste C 

juntamente com as parcelas 

Zambeli Vale - Oficial 
Silvia Letícia F. M. Prado 

SCr'evn n te A (1 tf)ri Za dO 

AV-6- 125.845. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
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Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
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normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,47. JFO/X. Do fé. a.) Rafaela Diniz Silva - 
Escrevente Autorizada.. 

~luz Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-7- 125.845. Protoc. 197.482  de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratiticação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	20 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n°  
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. egirxaTavT-es 

Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.845. Protoc. 311.832 	e 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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registrada. AOS ASL. Dou fé. 
Oficial. 

(a.) Vander Zambeli Vale 

Diniz Silva 
te Autorizada 

Protoc. 311.832, 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PA 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 

R-9- 125.845. de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
GAMENTO. Transmitente - Dadora: 
CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
Rua Coletor Celso Werneck, n° 
Belo Horizonte/MG. Confitente  

Comércio S/A, CNPJ n° 
Rua Professor Magalhães 

o Antônio, Belo Horizonte/MG. 

e 
na 

Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n' 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n°  143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 

	
428.000.056- 

53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n' 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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crev 	utorizada 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125845, em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 03 de Julho de 2017. 

!Carolina O. dos Santos Lima 
Escrevente Autorizada 

Bruna d Paulo e Silva Dornelas 
Pedido N° 17/016887 - Hora: 15:15 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/C,ontratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

(Continuação do anverso 	 

24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508 29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

PCIDERJUDICIÁMO-TJING 
CORREGEDORJAGERALDEJUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Betim  

Selo Betronico N° E3MI92373 
Cód. Seg.: 7152.0654.1572.7817 

Certidão:17/16887 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 03/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https ://selos.tjm g. jus_ br 

• 

    

• 



República Federativa do Brasil 
Estado de 

Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 

Matrícula N2 125.847 

iVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE INOVEIS DE BETIM 

U2W-i_ç=) 
fi e)al: ar a de Fidas. R. C mins 

01 de Abril de 2004 

 

Imóvel: APARTAMENTO 208. localizado no 22 pavimento. do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Pernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18.97m2: área real de uso 
comum de 13,70m; área total real de 32.67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 22 parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378.00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo. sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
Índice Cadastral: 041.019.0805.008 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
no 25.909.094/0001-47. com  sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
nQ 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula nQ 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. re 

AV-1- 125.847 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.847 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De a rdo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo 	Horizonte, 	CNPJ 	no 	25.909.094/0001-47, 	e 	NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em fletiu]. CNPJ n2 
03.835.910/0001-82: e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, no 218. CNP.) nO 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável. o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento. mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda diti em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100.00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91. ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogara na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação. Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de inicio das 
operações do Empreendimento. o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses. enquanto existente a 
Sociedade. conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

R-3- 125.847 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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/ 
Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001- 

Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n°  
com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 

qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

U_A-4.--'6.- CA/31---u--1-----,%-  CÁ-C) 	Céha J.19  ~ui 'ide Doureío 
SubNwAs 

AV-4- 125.847. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtósá.0\ 	0S-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 	0.‘" 02' 

R-5- 125.847 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: EARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Cl n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliaria em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n°  
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente duran o período de carência e 
juntamente com as parcelas d 	rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõs constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste C tó o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. .ww 	

Silvia Leticia E M. Prado 
Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.847. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a tr a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito 	com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor deç'° 408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada suberédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7 	O 	Dou

a ) 
Vander Zambeli Vale - 

Oficial 	a af e a Dintz 511V0   
Escrevente ~aula 

AV-7- 125.847. P ol2loc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - PRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.11 /1 .963,25; 	') 	SUBrRÉnITO 	5: 	R$1.114.963,7 ; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
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partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuia via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. EAC/ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

AV-8- 125.847. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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registrada. AOS4ASL. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale 
Oficial. 

R ae 
rev 

R-9- 125.847. 	rotoc. 311.832, 	de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n' 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da C1 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, OPE n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70 Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
w 125847 , em seu inteiro teor, arquivada,,srta serventia. 

O. dos 
Escrevente d 	Urna ,litOriZade 

Bruna de Paulo e Silva Dornelas 
Pedido N° 17/016888 - Hora: 15:16 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

Betim, 03 de Julho de 2017. 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Retini 

Selo Eletrônico N° BM192374 
Cód. Seg.: 3032.2000.2570.9347 

Certidão:17/16888 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 03/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.timg.jus.br  
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24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016 
R$7.920.000,00 (global de 56 

o ITBI sobre a 
total 

da 
com as 

lavrada no mesmo 
Valor da dação: 

imóveis). Consta na escritura que 
avaliação de R$141.428,57, na 

de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 

	

dadora. A transmitente 	encontra- 

	

obrigações condominiais 	edifício, 
condições 
protocolo 
Taxa de 

9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

creven e 

foi pago 
incidência 

para com o 
até a data da escritura, ut escritura. Demais 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112. 08 

declara que 
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01 de Abril de 2004 

 

Ofic al: M 

Imóvel: APARTAMENTO 209. localizado no 29 pavimento. do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI". situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471 com área real privativa de 18,97m2: área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01. da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2ê parte. neste município de 
Betim, com área de 9.378.00m. com  os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo. sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . . . 
Índice Cadastral: 041.019.0805.009 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ/MF 
rig 25.909.094/0001-47. com  sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n9 218, sala 05. Bairro Santo Antônio. em Belo Horizonte-MG.-.-.-, 
Registro Anterior; Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

j 

AV-1- 125.848 	de 	01/04/2004.  INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim. 
em 27.08.2003. averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

G' 	,c,(L2cLeatm);) 
AV-2- 125.848 de 01/04/2004.  LOCAÇÃO- De a ordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo 	Horizonte, 	CNPJ 	no 	25.909.094/0001-47, 	e 	NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA. com  sede social em Betim, CNPJ n9 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n9 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA 	SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável. o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento. mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Lida dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam. as de números 210, 310, 410. 510, 610, 

710. 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Lida dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias. em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar. a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação. Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento 	o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade. conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

R-3- 125.848 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n°  25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes 	PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 

125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

"ja4I Dm:vaio 

AV-4- 125.848. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/201 °devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtóráxioVO 0S-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

‘0 

R-5- 125.848 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-3 - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: RARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n' 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001- 
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n' 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n°  
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas do principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ-s constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste Cart r o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 

Silvia Letícia E M. Prado 
Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.848. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei() Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos suocréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente titulo. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7 	Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

AV-7- 125.848. toc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.96,25; 	) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.96,9; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
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partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 4,09. 	C/ASL. Dou fé. 

egiruz Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.848. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016.  CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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R-9- 125.848. 	Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 

	
CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 

25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n' 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n' 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacgueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

	le122r491117°  Bruna de ulo e Silva Dornelas 	riZadC 
Ndido N° 17/016888 - Hora: 15:16 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais, 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N' BM192375 
Cód. Seg.: 1377.8703.4318.8815 

Certidão 17/16888 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados 001 
Data: 03/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.tjmq.jus.br  

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125848, em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 03 de Julho de 2017. 

(Continuação do anverso 	 

24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, 	na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$1 2 5,S8 29. AOS/ASL. Dou 

creve 

fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. Silva 
utorizada 

E 
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Matrícula N9 125.852 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE li‘OVEIS DE BETIN 

Oficilal lt 	de fitin R Carpos 
01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 213. localizado no 29 pavimento. do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471. com  área real privativa de 18.97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2 ; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2.Q. parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378.00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . . 
Índice Cadastral: 041.019.0805.013 junto à Prefeitura M. de Betim, 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
no 25.909.094/0001-4- , com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n.9 218, sala 05. Bairro Santo António. em Belo Horizonte-MG.-.-.-, 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.852 	de 	01/04/2004.  INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004 SFC. Dou fé,. 

ikliTI; u2 LtLp 
AV-2- 125.852 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo 	Horizonte, 	CNPJ 	no 	25.909.094/0001-47, 	e 	NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMERCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva-da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável. o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410. 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520. 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar. a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

R-3- 125.852 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

- Continua fls. 2 	 
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como 	intervenientes 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

Célia M Campc.i.  Ve!t Dorido 
Eivgre.,.. f sot.tuts 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n°  
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 

anuentes : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
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AV-4- 125.852. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C tório.,RWR. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	-7,2401V 1-*" soa 	. 	st.‘ 

R-5- 125.852 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Guri Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
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Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 

n°  38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo numero de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas 	rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ s constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste 	KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 

Silvia Letícia E M. Prado 
Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.852. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
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Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.175.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.175.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os puros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 

- continua ficha. 4 	 
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normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n°  282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 	JF0/ . Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

:FCafaeia limiz Silva 
Escrevente Autorizada 

AV-7- 125.852. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 

SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	=CREDITO 	5: 

R$1.114.96,9; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,75; 	6) 

SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
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acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2' 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 	,09. 	C/ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

Regina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.852. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 

- continua ficha 5 	 
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conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registra. 	*e  AASL. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial/ , 

 
19*  "  Silva 

E creven  .•  ,torizada 

R-9- 125.852. 	Protoc. 311.832, 	de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n' 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n' 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n' 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n' M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506~30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n' 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 

- Continua no verso 	 

sribetim@terra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1" do CCB 



Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125852, em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 03 de Julho de 2017. 	

KadinaO.dosSantosLima 
CV 	Escrevente Autorizado 

Bru 
	

de Paulo e Silva Dornelas 
Pedido N° 17/016889 - Hora: 15:17 

PODER JUDICIÁR10 - TJM G 
CORREGEDOR1A GERAL DE JUSTIÇA 

10 Ofício de Registro de Imóveis - Betim 
Selo Eletrônico N° BMI92376 

Cód. Seg.: 5837.8473.6401.0116 
Certidão:17/16889 

Criado em 30/06/2017 
Quantidade de Atos Praticados: 001 

Data: 03/07/2017 
Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 

23,07 
Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 

https://selos.tjmg.jus.br  

(Continuação do anverso 	 

Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação.: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, 	na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$1 2 5 	9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	Silva 

rizada 

• 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIMIMG 

ESTA CER11D4O, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFIGENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE INOVEIS DE BETIN 

Matricula N2 125.853  
Jy  

Of cia : Nar Fátima R. Campo-s-P7  
01 de Abril de 2004 

 

Imóvel: APARTAMENTO 214. localizado no 22 pavimento. do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2 ; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 

0110 

	

	
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01. da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte. 2.q. parte, neste município de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . . . 
índice Cadastral: 041.019.0805.014 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond. 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.--.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2. e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste cartório. Matricula abert a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.853 	de 	01/04/2004.  INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

it1/4-1()  ç-t'COU'4 (Á:ft)? 

AV-2- 125.853 de 01/04/2004.  LOCAÇÃO- De acdfdo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001. 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo 	Horizonte, 	CNPJ 	no 	25.909.094/0001-47, 	e 	NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82: e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte. à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218. CNPJ nQ 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310. 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na subi-ocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro. com  o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias. em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato ê de 120 meses, iniciando-se na data de inicio das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

de  Feira de Rezende Can1Pds 
OfieW 

R-3- 125.853 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

- Continua fls. 2 	 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001- 
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n°  

76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n°  218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BpN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: RS4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 

dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

CéliaM Compc,-; Wie DCMTK49 
Emyes”t,  subz•Ltin 
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AV-4- 125.853. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtór2.000S-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	0»  a 

10‘  \)5° 
90QNNW:»  

R-5- 125.853 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 

- continua fls. 3 	 • 
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Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adguirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 

n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, 	datada 	de 	16/01/2013. 	Vencimento 	Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 

amortização. Demais condiç 
principal durante o período de 
constam do contrato cuja via 

fica arquivada neste C rto o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 

juntamente com as parcelas 

Zambeli Vale - Oficial. 	Silvia Leticia M. Prado 
Escrevente Autnri7ado 

AV-6- 125.853. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 

- Continua no verso 	 
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Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 

- continua ficha 4 	 
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normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 	J 	Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

afaela Diniz Silva 
Escrevente kutorizade 

AV-7- 125.853. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T  - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 

o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 

SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R.$1.114.96,7; 	u.,) 	suncR-P".nrTo 	c-,: 	R$1.114.96,25; 	6) 

SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
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acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e ultima em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2' 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

Regina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.853. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante .do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos  AV-6 e AV-7, 

- continua ficha. 5 	 
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conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada AOS SL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale 
Oficial. 

R-9- 125.853. 	Protoc. 311.832, 	de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n' 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n' 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n' 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
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/Carolina O. dos Santos Lima 
crevente Autori70 

Bruna de Paulo e Silva Dornelas 
Pedido N° 17/016889 - Hora: 15:17 

Certifico que esta cópia reproduz fielrrente a Matrícula N° 
125853 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 03 de Julho de 2017. 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N° BMI92377 
Cód. Se g.: 9387.6204.6889.8535 

Certidão 17/16889 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 03/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos  tim q. jus. br  

(Continuação do anverso 	 

Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7' Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação-: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$1 	88,29. AOS/ASL Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Va:e - Oficial. 

f#:,  11  iniz Silva 
Escre n' Autorizada 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CER11DÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

• 

• 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE !MOVEIS DE BETIM 

Orilic) I: X rjy de Fátima R, Casp s 
01 de Abril de 2004 

 

Imóvel: APARTAMENTO 215. localizado no 22 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Pernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2 ; área total real de 32.67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 

011, 

	

	
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2.q parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. 	. . . . . 
Índice Cadastral: 041.019.0805.015 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
no 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula nQ 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula abert a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.854 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003. averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção. 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	nQ 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

ilL-VqN:J1 C-ÁÁL2,C6L-pt)) 

sribetim@terra.com.br  
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AV-2- 125.854 de 01/04/2004.  LOCAÇÃO- De aco'r'do com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ no 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ no 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMERCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond. n2 218. CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável. o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 

Continua no verso ..... 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610. 

710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar. a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato. 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, 	iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento. o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFc. 
Dou fé. 

Ma de Fátima de Rezende Campos 
Oficial 

R-3- 125.854 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

- Continua fls. 2 	 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n' 25.909.094/0001- 
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário -  Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19°  
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

Wx-e- 	 WC(oripo; thyárodo 

AV-4- 125.854. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO-  Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtório x41:10S-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

R-5- 125.854 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av, Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, BeIvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ no 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n' 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
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n°  38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, 	datada 	de 	16/01/2013. 	Vencimento 	Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), Para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente duran e o período de carência e 
juntamente com as parcelas dê orincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste Vii.t

ó o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial 

Silvia Letícia F M. Prado 
Escrevente Autnri'.ado 

AV-6- 125.854. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
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Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
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normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
'cle sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n°  282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,'7 	. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 

Oficial. 
afa,eia Diniz Silva 
screwente AutoraMià 

AV-7- 125.854. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 

• posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,95; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5 : 	R$1 .114.963,75; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	9: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
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acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.583,01. 	Taxa 	de Fiscalização: R$525,81. Total: R$2. 	,82. 	C/ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

Regina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.854. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
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conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada. AOS ASL. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale 
Oficial. 

R-9- 125.854. 	Protoc. 311.832, 	de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 

MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o no 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da C1 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 

041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 

38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125854 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 03 de Julho de 2017. 

Karolina O. dos Santos Lima 
Escrevente Autori7ade 

Bruna de Paulo e Silva Dornelas 
Pedido NP 17/01 6889 - Hora: 15:17 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORJA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N° BMI92378 
Cód. Seg.: 6808.7318.4440.0569 

Certidão:17/16889 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados 001 
Data: 03/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no cite: 
https://selos.timq.jus.br  
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Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBT sobre a avaliação de R$141.428,57, 	na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de Lodos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508,29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. e 	0 
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Imóvel:  APARTAMENTO 216, localizado no 22 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFICIO NIQUINI". situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471. com  área real privativa de 18,97m2: área real de uso 
comum de 13.70m2; área total real de 32,67m2, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2.@,. parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . 	. . 
Índice Cadastral: 041.019.0805.016 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
no 25.909.094/0001-4%, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
no 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.--.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n9 197.711. 

AV-1- 	125.855 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 

• 
024012004-11001090. emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.855 de 01/04/2004.  LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo 	Horizonte, 	CNPJ 	no 	25.909.094/0001-47, 	e 	NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n9 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMERCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218. CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA 	SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável. o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410. 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autónomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, 	iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento. o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. AO término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 

/ 

Dou 	fé. 	m.de Fátima de Rezendampos 
Oficia! 	

e C 
 

R-3- 125.855 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n°  218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : RARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 

125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

Ulialf9 CA.mpog Vak Nurgdei 

AV-4- 125.855. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 

dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtório.kaix0S-R. Dou fé. . 	- 
(a.) Vander Zambeli Vale 	Oficial. 	• 2,  

R-5- 125.855 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paul-o Carn-il-o Pena, 60, Ap.1-502, gelvedere; 03) Jackson-
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n' M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
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n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bania, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas 	principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ s 1 constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste crtófr,Yo. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 

Silvia Letícia F M. Prado 
Escrevente Autori7.ado 

AV-6- 125.855. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
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Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Divida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
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normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 	JFO/X. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

AV-7- 125.855. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,2; 	SUBCRÉDITO 	R$1.114.96,9; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
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acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. AC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

egina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.855. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 

- continua ficha 5 	 

• 
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Matricula N0  125855 - ficha. 5  

conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registra a. AOS/ASL. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial.  I_,I .0 I 	 1 a 	1  iniz Silva 

Escr 
e Autorizada 

Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n' 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.496.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, Pm Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 

- Continua no verso 	 
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R-9- 125.855. 	Protoc. 311.832, 	de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na 



Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matrícula N° 
125855 , em seu inteiro teor, arquivada nesta se:-ventia. 
Betim, 03 de Julho de 2017. 

Mn arka 
- dos  Santos ij ESereVegte  

Bruna de Pulo e Silva Dornelas 	AlItOrIZarkt 
Pedido N° 17/016889 - Hora: 15:17 

PODER JUDICIÁRIO- TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Refilo 

Selo Eletrônico NP BM192379 
Cód. Seg.: 7339.1561.9411.2837 

Certidão:17/16889 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados 001 
Data: 03/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no sita: 
https://selos.tim  q. jus. br  

(Continuação do anverso 	 

Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, 	na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n' 	311832. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112 98, 9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial.,  

11'  e • 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

• 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADA MENTE NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
"eais; 

Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
nst. 192/90 CJG - TJMG ) 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE IROVEIS DE BETIM 

Matrícula NO 125.856 

71; 
ofici 1: Ma 

 

01 de Abril de 2004 
eYíturni6tD/i  

Imóvel: APARTAMENTO 217, localizado no 29 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI". situado à Rodovia Pernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0.60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2.q- parte, neste município de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-
índice Cadastral: 041.019.0805.017 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ/MF 
no 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n9 103.316 Livro 2. e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.856 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE -  De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 

411 	
construção. 	tendo 	sido 	apresentada 	a 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou 

21.)/ INSS 	no 

AV-2- 125.856 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De ac rdo com o Con rato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo 	Horizonte, 	CNPJ 	no 	25.909.094/0001-47, 	e 	NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte. à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n9 218, CNPJ n9 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento. mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 

Continua no verso 	 

sribetim@terra.com.br  
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 

710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820. 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respect-ivas 
frações ideais nas partes comuns. as quais são de sua propriedade. 

Os locadores expressamente-  consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 

hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar. a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses. 	iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por periodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

25 Mb de Fátima de Rezende Campos 
Oficial 

R-3- 125.856 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

- Continua fls. 2 	 • 
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Devedor (es) 	fiduciante(s) 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

Transmitente(s): 	MAIO 
LTDA, CNP,' n° 25.909.094/0001- 

47, com sede à Rua Professor 
Bairro 	Santo 	Antônio, 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA 
76.033.539/0001-09, com sede 
Professor Magalhães Drumond, n°  
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 19°  

andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé 

U.A.A.--6, CA.,--7A-1--cA-,0  Céiào Ag 1.:4:71pc. iri-U Deddrodo 
fr./. '.  

AV-4- 125.856. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 

- Continua no verso 	 
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Magalhães Drumond, n° 218, 
em 	Belo 	Horizonte-MG. 
E COMERCIO s/A, CNPJ n°  
em Belo Horizonte, à Rua 
218, Bairro Santo Antonio, e 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtório. W-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial.  

5\12,‘\2'zsk\o2NS\  

R-5- 125.856 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n' 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Caml-l-o Pena, 602, Ap.-3-502, gelvedere; 03) Jack-soa 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n' 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 

- continua fls. 3 	 
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n' 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, 	datada 	de 	16/01/2013. 	Vencimento 	Final: 

15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas 6principa1 durante o período de 
amortização. Demais condiçõ s ,constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste 	rt r o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 

AV-6- 125.856. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei() Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 

- Continua no verso 	 
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Silvia Letícia E M. Prado 
Escrevente Autorizado 
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Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ,ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibílidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
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Matricula N°  125856 - ficha. 4  

normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 	JFO/X. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

afaela Dintz Silva 
screvente Autorizada 

AV-7- 125.856. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 

II 

	

	
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 

SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 

R$1.114.963,25z 	=s) 	SURcRt-DTTO 	5: 	R$1.114.96,95; 	6) 

SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
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acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou sela, o Ultimo divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 	4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - 

egina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.856. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016.  CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
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Escritura Pública de Confissão 
Pagamento, a 	ser 	abaixo 

(a.) Vander Zambeli Vale - 

R-9- 125.956. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente  
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 
25.909.094/0001-47, com sede na 
231, Bairro Santo Antônio, em 
Devedora: Paranasa Engenharia 
76.033.539/0001-09, com sede 

Intervenientes Anuentes: 
sob o n° 
Rua Professor Magalhães Drumond, n°  218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
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- Dadora: 

LTDA, CNPJ n° 
Rua Coletor Celso Werneck, n° 
Belo Horizonte/MG. Confitente  

Drumond, 	Bairro 

Comércio S/A, CNPJ n° 
Rua Professor Magalhães 

n° 218, 	Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 

16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 

e 
na 



PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDOR1A GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N° BM192380 
Cód. Seg.: 7184.085t6588.9699 

Certidão 17/16889 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 03/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no sita: 
https://selos.firng,jus.br  
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Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7' Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, 	na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112 508 29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

Silva 
E creve t Autorizada 

• 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125856 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 03 de Julho de 2017. Katolina a dos Santos Lima 

Escrevente Autoriznde 
Bruna de ulo e Silva Dornelas 

Pedido N°  171016889- Hora: 15:17 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE. NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

• 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAI. 
REGISTRO DE INOVEIS DE BET1E 

Matrícula NQ 125.857  

01 de Abril de 2004 
e FAtima R. Campo 

Imóvel: APARTAMENTO 218, localizado no 22 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFICIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 24 parte, neste município de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . . . 
/ndice Cadastral: 041.019.0805.018 junto à Prefeitura M. de Betim. 
proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
119. 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. F.e! 

AV-I- 	125.857 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.857 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De 	ordo com o Con rato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMERCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 Unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 810, 220, 320, 420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o EdWcio e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, - com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a Livremente alienar ou. prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição -de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

Ma de Fátima de Rezende Campos 
Oficial 

R-3- 125.857 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

- Continua fls. 2 	  • 
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Matricula N° 125857 	(Continuação de fls. 1) 

Devedor(es) 	fiduciante(s) 	... 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n' 25.909.094/0001- 
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  EPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.696, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
dívida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

/4-À-4---(4-44".")14-4"--4-4---' 	
alia/PCwwwWâDosmk 

sraly.edn Stixtarn 

AV-4- 125.857. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste rtórj~ÔS-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial  10\ Nãstuo 

005̀' 
R-5- 125.857 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M- 
7.338.649, CPF h° 041.001A56-87, .fêãidêntê 	dffiLidiliádõ effi 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado,  
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av: Paul-o 	Pen-ai  602-, Ap.-1.502., Bel-vedere; 03) Jackeofr 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n' M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M=499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n' 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
Sucessivas, cada uma de/as no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d. •rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste Cartó o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 

Silvia Letfcia R M. Prado 
Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.857. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente titulo. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,7. JFO/ . Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. dil ik  $r 

aela Diniz Silva 
revente Autorizada 

AV-7- 125.857. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 10 	ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de RS8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 3) SUBCRÉDITO 3: R$1.114.963,25; 4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 5) SUBCRÉDITO 5: R$1.114.963,25; 6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25: 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 	,09. 	C/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

AV-8- 125.857. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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R-9~ 125.857. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente 
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n' 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Título: Escritura Pública de 
Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 793, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508,29 AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficia  '.°A,14411t$, 

Estro inte Au o ja 
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REGISTRO DE INOVEIS DE BETIM 

Matrícula N9 125.858  

01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 219, localizado no 22 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Pernão Dias 	BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0.,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2.4. parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
Índice Cadastral: 041.019.0805.019 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.--.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.858 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou 21?/INSS 

	no 

il(amxmidaidu" 
AV-2- 125.858 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acotdo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, nP 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA 	SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 

. Continua no verso 	 

sribetim@terra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1° do CCB 



(Continuação do anverso 	  

herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 810, 220, 320, 420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas -.respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente-consen-tem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de -suas unidade autônomas para empresa 
especializada no -ramo hoteleiro, com o objetivo de-que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e-seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer--a--alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de inicio das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previste na cláusula quarta do contrato. SFC. 

Pils de Minn de Rezende Campos 
Oficial 

R-3- 125.858 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1 -H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n°  
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond„ n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

• 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

C.410,Cmplaacàtpoim domm 

AV-4- 125.858. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtório. n(WR. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	VCONI.a" 

1310a  

R-5- 125.858 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
no 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M- 
7.338.649, CPF h° 041.00-1.156-87, re'S'idêhtê 	ddfflidiliadó em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av.- 1=~0  Gamo  Pen-ai 602-, ?5,13.-502-1 BeIvedere; 03) Jac~ 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n' M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor _Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI 11°M=499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 

- continua fls. 3 	 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159-.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão" em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I 	Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessiva, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. 11 -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelasprincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste cirt o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial.  Silvia "Meia E 154. Prado 

Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.858. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 	FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 

- Continua no verso 	 

sribetim@terra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1° do CCB 



(Continuação do anverso 	 

data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, Ç7 	F / . Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. afaela Diniz Silva 

ser ev ente Autorizada 

AV-7- 125.858. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 3) SUBCRÉDITO 3: R$1.114.963,25; 4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 5) SUBCRÉDITO 5: R$1.114.963,25; 6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
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acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 20 aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

• 

egina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.858. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
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conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrad 	/ L. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. Ir  pjnizSilva  

ente Autorizada 

R-9- 125.858. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n' 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Erei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da Cl 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMZ, CNPJ n° 
38.486.917/0001-94, com sede na Rua da Bahia, riP 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
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PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Retini 

Selo Eletrônico N° BM192382 
Cód. Seg.: 3226.1175.2843.8803 

Certidão:17/16889 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 03/07/2017 

Emol R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.tjmq.jus.br  

(Continuação do anverso 	 

Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 4348, em 01/07/201,6. Valor da dação,: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: 1$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$ 1518 9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 01. I 

(',faeDi iz Silva 
;Escreve te utorizada 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125858 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 03 de Julho de 2017. 

il(alTgkiaESCreZtel°Se Sant°S.  1111°.  UtOrizadl, 

Brun e Paulo e Silva Dornelas 
Pedido N° 17/016889 - Hora: 15:17 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE NÃO É SUFICIEWE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240186, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJfsin ) 



República Federativa do Brasil 
Estado de 

Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE INOVEIS DE BETU 

Matrícula NP 125.860 
JÁ A 	o/ 

0 ici 1: Maítide Páíiía R. Campo 
01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 221, localizado no 22 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Feínão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,701'12: área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2 parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.--.-.-. 
Indico Cadastral: 041.019.0805.021 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
nQ 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula nQ 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.860 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.860 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- D ac do com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, nQ 218, CNPJ nQ 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em - Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 

Continua no verso ...... 
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herdeiros e sucessores a qualquer titulo. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 810, 220, 320, 420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de Suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$1-00,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar .os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de inicio das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

R-3- 125.860 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, 1v.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Matricula N° 125860  (Continuação de f1s. 1) 

Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001- 
47, com sede à Rua Professor 
Bairro 	Santo 	Antônio, 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA 
76.033.539/0001-09, com sede 
Professor Magalhães Drumond, n° 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO SIA, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 19°  
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

10 	
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

Célia Ma Campos V1I4 Dcarrio 
Etere~ Subw.dahe 

AV-4- 125.860. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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Magalhães Drumond, n° 218, 
em 	Belo 	Horizonte-MG. 
E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
em Belo Horizonte, à Rua 
218, Bairro Santo Antonio, e 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C tório.„40-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial  

R-5- 125.860 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M- 
7.338.649', CPF n 041.0-01.156-87, ±sidfit 	d6fticiliadd effl 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalàães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 

P?-11-10  ~11-10 Pena, 602V, A10 5O2/ 12~-rç'; 0) J- ksor.1-
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ no 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor _Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Afluentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
b-rasilelra, casada', portadora da CI n°M.-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante 	Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 

- continua fls. 3 	 
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Matricula N°  125860  (Continuação de fls. 2) 	 fls. - 3 - 

 

da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159'.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.0000 00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d 	rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 

tó 	KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 

AV-6- 125.860. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei() Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Divida confessada: 1$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 5) SUBCRÉDITO 5: R$1.176.096,63; 6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vercimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,4 . JFO/X. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

AV-7- 125.860. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T  - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 

0111 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	20 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

egintelhvanms. 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.860. Protoc. 311.832 	e 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 

• 

• 



ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale 

niz Silva 
eAulmrindia 

registra 
Oficial. 
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Matricula N' 125860 - ficha. 5  

R-9- 125.860. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, nP 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n' 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da Cl 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n' 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

   

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125860, em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 03 de julho de 2017. 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N° I3M192383 
Cód. Seg.: 5972.3930.2186.5145 

Certidão:17/16890 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 03/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.tjmq.jus.br  

Pedido N° 17/016890 - Hora: 15:18 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

   

fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficia1.,/61 11.  IP  a  
ae 	w  iz Silva 
creve 	torinda 

(Continuação do anverso 	 

24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o I= sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508,29. AOS/ASL. Dou 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE IMOVEIS DE BETIM 

Matrícula N2 125.861  

O iei I: Ma 	de Fatima R. Camp 8 
01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 222, localizado no 22 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2: área real de uso 
comum de 13,70m2: área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2 parte, neste município de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . . . 
índice Cadastral: 041.019.0805.022 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-I- 	125.861 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	n2 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.861 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação A locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 810, 220, 320, 420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o -objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de" preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé, 

PM de Fátima de Rezende Cznpeis 
Oficial 

R-3- 125.861 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

- Continua fls. 2 	 • 
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Matricula N° 125861 	(Codimiação de 1) fls. - 2 - 

Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n' 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19' 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

1, 	125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

144.4-,et. 	 Célia W Ccanpos Vate aunado .B.An Subeitidn 

AV-4- 125.861. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtório..pS-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 	

i\M° 
1.20",as 

VÇ\ã'S\  

R-5- 125.861 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente -  Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M- 
7.338.649, CPF na 041.001.156-87, rés'identé 	doffiidiliado effi 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, MangabeirasL, 02)t  
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na' 

P41,1-19 C~0  ReRa' 602/ AD.J1-502: 12, 1~.~; (:)) J-4~0ft 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI no M-2.150.930, CPF no 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ no 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Afluentes: 61) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n' 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M==499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da C1 n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 

- continua fls. 3 	 
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Matricula N°  125861  (Coránuação de fls. 2) 	 fls. - 3 - 

  

n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Titulo  Cédula de Crédito Bancário - •BDMG n°  
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997/  sendo o imóvel aqui matriculado avaliado/  para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal ,f A dívida será paga em 24 prestações mensais e 

hp sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 1 

juntamente com as parcelas do principal durante o período de 

410 	
amortização. Demais condiçõr constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste C. t. o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. I 	Hvia Letkia DL Prado 

Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.861. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei() Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 5) SUBCRÉDITO 5: R$1.176.096,63; 6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n* 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7 	F./ . Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

AV-7- 125.861. P toc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
o junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 

o Segundo Aditivo de Rerratificação à. Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importãncia de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 3) SUBCRÉDITO 3: R$1.114.963,25; 4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 5) SUBCRÉDITO 5: R$1.114.963,25; 6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema ERICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios â taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. na Tavares 

Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.861. Protoc. 311.832 	28/06/16, liv. 1-X  - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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R-9- 125.861. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n' 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente 
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n' 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Faloi Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-BSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n' 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n' 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DEBENVOVVMMENTO DE MINAS GEBAI8 5.A - BDMG, CNPJ nP 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70 Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508_29. AOS/ASL. Dou 
fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	piniz  Silva 

nte Autorizada 

• 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLA DA MENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais: 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE !MOVEIS DE BETU 

Matricula N2 125.862 

01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 223, localizado no 22 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFICIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da-parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2A parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . 	. . . 
índice Cadastral: 041.019.0805.023 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula ra9 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio),, 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.862 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. S C. Dou fé. 

AV-2- 125.862 de 01/0412004. LOCAÇÃO- De a rdo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ nP 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 320, 420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente-consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação ã locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato ê de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SEC. 
Dou fé. 

R-3- 125.862 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 — CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 

II 	como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n". 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.645, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

	

IAA,t-'eA-- GI.P14.43~.- C-& 	Caia Mg Capapoi Vr24 Dourationm  

AV-4- 125.862. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtór.  OKOS-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	X-6 

R-5- 125.862 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da C1 n° M-
7.338.649, CPF h° 041.001.156-87, Èésidênté e ddiffliCiliadóêi 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Avi Pa.u19 ~IP Pea, 	A,p/1-502-; BlYg0~; 03) Jaek-sofr 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinhc, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n' 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vãnia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora •da Cl n°M499.87.0, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante 	Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
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República Federativa do Brasil 
Estado de 

- 	Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 

Matricula Nr°  125862  (Continuação de fls. 2) 	 fls. - 3 - 

  

n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Título: Cédula de Ctédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997/  sendo o imóvel aqui matriculado avaliado/  para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor: R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: 1 - Amortização do 
Principal f A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, venèendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d 	rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	onstam do contrato cuja via 
fica arquivada neste C tó 	KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 	Silvia Letfcla M. Prado 

Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.862. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei° Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 

- continua ficha. 4 	 

• 

• 



República Federativa do Brasil 
Estado de 

Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 

SERVIÇO REniqTRAL IMOBILIÁRIO 

Matricula 140  125862 - ficha. 4  

substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via 
de todos os atos 
Atos: R$5.753,89. 
R$7.930 7 
Oficial. 

fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 

Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 

aela Diniz Silva 
~tente Autorizada 

AV-7- 125.862. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 

40 posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 3) SUBCRÉDITO 3: R$1.114.963,25; 4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1_114.963,25; 5) SUBCRÉDITO 5: R$1.114.963,25; 6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCREDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preaerve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam ao aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297492. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 	4,09. AC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

egina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.862. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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registrada. AOS ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale 
O0ficial. 10  

1  lipitniZSaa 
Escr 	e Autorizada 

R-9- 125.862. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001~47, com sede na Rua Coletar Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente 
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 21$, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n' 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOUVMMENTO DE MINAZ GERAIS S.A - BDMG, CNPJ 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112 5.8 29. AOS/ASL. Dou 
fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial.  ',O  I 	Din.iz Silva 

ente Autorizada 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 
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Escrevente Autorizada 
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01 de Abril de 2004 

 

O ie 	de Fátima R. Capo 

Imóvel: APARTAMENTO 224, localizado no 22 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2, e fração ideal 

• correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 24 parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
adice Cadastral: 041.019.0805.024 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos 	deste 	Cartório. 	Matricula abe t 	a requerimento da 
proprietária, protocolada sob nP 197.711. 

AV-1- 125.863 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 

III construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SPC. Dou fé. 

AV-2- 125.863 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De cordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ nP 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n9 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em.'-.Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer titulo. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610,-
710, 810, 220, 320, 420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais- são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que-sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização, O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

1/9-1 	de Mima de Rezende Cyripos 
Oficial 

R-3— 125.863 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, 	— 17 de 
setembro de 2009 —  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO siA, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 

III 

	

	como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  SPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 190  
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n'. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

II 

	

	125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento na Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

1.Á4-t- ' - 	WirdiningAWkaure& 

' 	
Escr~e Substlain 

AV-4- 125.863. Protoc. 265.870 de 13.412/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rt~n0S-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	W4*- 

R-5- 125.863 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M- 
7.338. 649, CPF h° 041.001.156-87, régidéfité 	doffiidiliado effl 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Arrsr.,  P.4.k1.10  Ca 	Pena, 	 AP_,1592.1 EIPIYÇOrÇi 03) 9-4-~ 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes:  01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da C1 n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da Cl n°M499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte:, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão/  em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas 	principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ constam do contrato cuja via 

410 	
fica arquivada neste 

' 
rte o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 

Zambeli Vale - Oficial.  •   
Ealvia 'Atida F.M. Pra& 

Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.863. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei() Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 

- Continua no verso 	 

sribetimgterra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1° do CCB 



(Continuação do anverso 	 

data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Divida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 	X Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

aela Diniz Situa 
crevente Autorirada 

AV-7- 125.863. Pro o . 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios/ 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em .epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 	R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
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partir da data base, incidirão, juros remuneratórios a taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

Regina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.863. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale 
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R-9- 125.863. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n' 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n' 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPE 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, no 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF no 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ ns' 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125863 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 

Karotina O dos Santos Line 
Escrevente Autorizada Llt 

Bruna de Paulo e Silva Dornelas 
Pedido N° 17/016890 - Hora: 15:18 

Betim, 03 de Julho de 2017. 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Betim 
Selo Betrônico N° BM192386 

Cód. Seg.: 7606.0946.7024.6037 
Certidão:17/16890 

Criado em 30/06/2017 
Quantidade de Atos Praticados: 001 

Data: 03/07/2017 
Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 

23,07 
Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 

https://selos.firng.jus.br  

(Continuação do anverso 

29/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis) . Consta na escritura que 
foi pago o ITEI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87 Total: R$11 08 9. AOS/ASL. Dou 
fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial.  41  01  

i; • til, h  'lliZSilVa 
sue r Autorizada - 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instluição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJIVIG ) 

• 

• 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE INVEIS DE BETU 

Matrícula NP 125.864 

Oftc ai: flia de Mima R Campos 
01 de Abril de 2004 

Imóvel:  APARTAMENTO 301, localizado no 32 pavimento. do Condomínio 
denominado "EDIF1CIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2; área real de uso 

!O 	
comum de 13,70m2 ; área total real de 32,67m, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2 parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . . . 
Índice Cadastral: 041.019.0805.025 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
no 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
no 218, sala 05, Bairro Santo António, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob ng 197.711. 

AV-1- 	125.864 	de 	01/04/2004.  INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 

• construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.864 de 01/04/2004'.  LOCAÇÃO- De a ordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sedesocial em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo 'Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, ng 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer titulo. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 320, 420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem-na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

• 

Mi de Fátima de Reumde Campos 
(Melai 

R-3- 125.854 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 —  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 
'EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001- 
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, â Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n". 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 

00 	bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

tf-A- 14-1--"k-LtI4-4-A--  c---‘-' 	Caia Mo Canpos Vate DOMTNIO 
EIW,~3 Subutato 

AV-4- 125.864. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/202, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste rt000 KOS-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	"CP 

CD NO vt2t 
C)'‘ 

R-5- 125.864 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M- 
7.338.649, CPF 	041.001.156-87, Èeáidente e doffildiliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 

Paulo Cam1-1.0 P~/ 602; 	BelrY~e7 03) Ja~0.T.I.  
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da Cl n°M-_-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n' M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
15g.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Finai 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão/  em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: 1 - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivaS, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. 11 -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas  f,  principal durante o período de 
amortização. Demais condiç.- constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste ,rti o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale 	Oficial.  . Á Silvia Letícia E M. Prado 

Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.864. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei° Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Divida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pra-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7. J 0X. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial.; 1# 

fula Diniz Silva 
crevente Autorizada 

AV-7- 125.864. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação ã Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 

II 	ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 3) SUBCRÉDITO 3: R$1.114.963,25; 4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 5) SUBCRÉDITO 5: R$1.114.963,25; 6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	RS1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

AV-8- 125.864. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 

- continua ficha 5 	 



SL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale 
TliZ Silva 
Autorizada 

registrada. A 

"República Federativa do Brasil 
Estado de 

Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 

Matricula N°  125864 - ficha. 5 

R-9 	125.864. 	otoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X 	08 -  
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 

110 

	

	
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletar Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falai Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n°, 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIHENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ 119  
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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Betim, 03 de Julho de 2017. 	Karo 
125864 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serve.  ntia. 

Certifico que esta cópia reproduz fieliinmea 

 o

nte a Matrícula N° 

dos San os Lima 

Bruna de ulo e Silva Dornelas 
Pedido N° 17/016890 - Hora: 15:18 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

Escrevente Autorizada 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORlA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N° BM192387 
Cód. Seg.: 5861.2324.7010.6004 

Certidão:17/16890 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 03/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.tjmg.jus.br  

(Continuação do anverso 	 

24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dacão: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508 9 AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial.  ' ON1  

Ess rc 'Irg  e Autorizada 
iz Silva 

• 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE HIOVE1S DE BETU 

Matrícula NP 125.865  

01 de Abril de 2004 

 

Imóvel: APARTAMENTO 302, localizado no 39 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2A parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m3 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.~.-.-.-.-. 
índice Cadastral: 041.019.0805.026 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n9 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n9 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n9 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula abert a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 	125.865 	de 	01/04/2004. INDICAÇAO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

AV-2~ 125.865 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De 7bordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n9 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n9 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM, Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumprf-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer titulo. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, -510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SP'c. 
Dou fé. 

Mi de Fátima de Rezende Campos 
Onda! 

R-3— 125.865 . Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1—E  — 17 de 
setembro de 2009 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Matricula N° 125865 	(Condálunão de fis. 1) 

Devedor(es) 	fiduciante(s) 	MAIO Transmitente(s):  
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 

11, 	como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19' 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.06.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

caudgccopoi Vale Doando 
Esawffinte subdtem 

AV-4- 125.865. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012 .50evidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtó 	S-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	t2:1"90° 

R-5- 125.865 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: RARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n' 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horiionte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF h° 041.001.156-87, ±sid&t. ê doffliCiliado effi 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n' 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av.: Paulo Camilo Pena; 602; Apj1502; Belvedere.; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Afluentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI no M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, caSada, portadora da CI n'ME"499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliado. em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliado. em, Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor riduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
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159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d 	rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste C tó 	KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial.3 	SIIV C M.PIdO  

Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.865. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/1-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDmG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7. J •/ 	Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 	ada  Diniz Silva 

Escrevente Autorizada 

AV-7- 125.865. r toc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 5) SUBCRÉDITO 5: R$1.114.963,25; 6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
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partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitenteÇs) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 20  aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial Regina Tavares 

Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.865. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016.  CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da  presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada. AOS/ABL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
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Oficial.  #. 	• 
Raf.da  1  niz Silva 

I EsCr:ve eAutofizada 
R-9- 125.865. 	rotoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇOES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n' 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da Cl 	no 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M- 
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAI8 5. A - BDMG, CNPJ n" 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125865, em seu inteiro teor, arquivada nestverventia. 
Betim, 03 de Julho de 2017. 	 'Ia"ina a dos Santos  

Bruna de Paulo e Silva Dornelas 
Pedido N° 17/016890 - Hora: 15:18 

ESTA CERTIDÃO, ISOLA DA MENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/8E Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

Escreve Lj  nte Autorizacam 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Betim 
Selo Betrônico BMI92388 

Cód. Seg.: 4790.4497.6995.7798 
Certidão:17/16890 

Criado em 30/06/2017 
Quantidade de Atos Praticados: 001 

Data: 03/07/2017 
Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 

23,07 
Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 

https://selos.tjmg.jus.br  

screven 
Silva 

torizada 
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Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87, Total: R$1 .508 29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 
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REGISTRO DE 'MOVEIS DE DETIX 

Matrícula N2 125.867 

O 	W 	de Fátima R. aluiu s 
01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 304, localizado no 32 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2: área real de uso 
comum de 13,70m2: área total real de 32,67m2, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2f1 parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betím.-.-.-,-.-.-.-. 
índice Cadastral: 041.019.0805.028 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n9 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-I- 125.867 de 01/04J2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC, Dou 

AV-2- 125.867 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De ac do com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07,2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ no 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMERCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda da em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguei 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação ã locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

MI de Fátima de Rezende Czmpos 
OftW 

R-3- 125.867. Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 — CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA- 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes ) PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n' 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n". 8501 - 190  
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
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	bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

Célialig Campai Mi 
Euxuverea sutuurm 

AV-4- 125.867. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtório.,,WOM. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 	01. ala 5W73  .5511as" 

COS"  

R-5- 125.867 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.64.9, •CPF n° 041.001.156-87, reSidenté é dofflieiliado 6ffi 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av_.- Paulo Camilo Pena; 6021 Ap.-15O2; Belvedere.; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°1‘4499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão' em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encardas financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas do principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste Nirt.  •  KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 40 	Zambeli Vale - Oficial., 

AV-6- 125.867. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei° Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	A$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,ã7 F0/.. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale 

e 

AV-7- 125.867. -r toc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T  - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP 	BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
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partir da data base, incidirão, juros remuneratórios á taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que nreserve o valor 
real da moeda. A mora daÇs} emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 14,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

Regina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.867, Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016 CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada. AOS/ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
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Oficial. °I1 e4 0 	qinizSaa • 
ESC C ent: Autorizada 

R-9- 125.867. 	'rotoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n' 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletar Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falai Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da C1 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 

. 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n' M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente - credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - EDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
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Selo Eletrônico N' I3M192670 
Cód. Seg.: 6651.9674.9578.0620 

Certidão:17/16891 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.timg.jus.br  

(Continuação do anverso 	 

Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de RÇ2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$1 	08 29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial.  4.7 .ie 	48  #,' 	tniz Silva 

jEscrev nte .utorizada 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125867 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim. 04 de Julho de 2017. 

e Silva 
P 	9 
edido N° 17)01 91 - Hora: 15:20 

_5 u  
istina ntunes e Deus  

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO E SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais: 
2) Abrir matricuia em outro cartório (Cec. 93.24086, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

• 

• 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE IMOVEIS DE BEM 

Matrícula NP 125.869 

 

,1,01-PiKP  
o ici 1: Ya 	e Fino R. Caepo 

  

01 de Abril de 2004 

 

Imóvel: APARTAMENTO 306, localizado no 32 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,91m2; área real de uso 
comum de 13,70m2 ; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2P... parte, neste município de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.~.-.-.-.-.-. 
Índice Cadastral: 041.019.0805.030 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25,909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n..9. 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.869 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. FC. Dou fé. 

AV-2- 125.869 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De 	ordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, nO 218, CNPJ 112 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer titulo. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas-respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
preyisto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-Ao os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

Mi de Fátima de Rezende Campos 
Off dal 

R-3— 125.869 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1—J  — 28 de 
janeiro de 2013 —  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

- continua fls. 2 	 
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Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n°  76.033.539/0001-09, com sede em Belo •Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° 
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 

10 

	

	na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Titulo.: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/19.97, sendo p imóvel aqui matriculpdp avalipdp, pprp 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
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registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devecora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas do principal durante o período de 
amortização. Demais condiç 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste ÇrtjLo. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale , Oficial. 	

Silvia Letícia E M. Prado 
Escrevente Autorizado 

AV-4- 125.869. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014.  ADITIVO.  Foi apresentado para averbação, o 
Primei° Aditivo de Rerratificação a Cédula de Crédito 	IP 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Divida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCREDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCREDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 

- continua ficha. 3 	 
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SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pra-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente titulo. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
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da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,7 	Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial 

Rafa ela Diniz Silva 
Escrevente Autorizada 

AV-5- 125.869. P •toe. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 	FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 3) SUBCRÉDITO 3: R$1.114.963,25; 4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 5) SUBCRÉDITO 5: R$1.114.963,25; 6) • 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCREDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
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vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	20 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
acatada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

AV-6- 125.869. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 de 
julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELARA a Constituição de 
Propriedade 	Fiduciária, constante 	do 	R-3 	da 	presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-4 e AV-5, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registraiha AllS.a'SL. Dou fé. (a.) vander Zambeli Vale / • gr 

Ra 

R-7- 125.869. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
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231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n" 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n' 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n' 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n' 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n' M-2.151.010-SSP/MG, CPF n 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Título: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

   

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125869 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1' Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico INP BMI92668 
Cód. Seg.: 6299.0566.9987.9786 

Certidão:17/16892 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.tjmg.jus. br  

    

    

istina Antunes Je Deus e Silva 
Pedido N° 17!01682 - Hora: 15:20 

 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 91240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

   

Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.50 29. AOS/ASL. Dou 

Silva 
mimada 

fé. (a.) Vender Zambeli Vale - Oficial 
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Matrícula NP 125.870  

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE INOVEIS DE BETU 

Grid 1: M 	a de Fátima R. Camp 

  

01 de Abril de 2004 

 

Imóvel: APARTAMENTO 307, localizado no 32 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2g,  parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m3, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-, 
Índice Cadastral: 041.019.0805.031 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietãrio(sj: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/M? 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
ng. 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-,-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-I- 	125.870 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	nQ 
024012004-11001090, emitida em 03.02.204. SFC. Dou fé. 

I°  
AV-2- 125.870 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De cordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n9 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da So-ciedade em Conta de Participação 
PARANASA 	SCP BETIM. Os locadores dão em locação A locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, -as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este -valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

U7)0) Mi de Fátima de Rezende Campos 
Oficial 

R-3- 125.870 Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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o 

Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n' 25.909.094/0001- 

471  com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n'. 8501 - 190  
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n". 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

S 

	

	
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

Git..4-4.-4-£A.,-~..,- e,L.D 	MialdgemposMdelammdo 
Etaimm~M 

AV-4- 125.870. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C Etário EninAiiã2. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

nriggr" 
 

R-5- 125.870 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: RARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ 
n' 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n' 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av, P!aulQ çamilP .PQDP,602, M),2502, D9.1Y90Pre; 03) Jç.k.P2,;) 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n' 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da Cl n°M.-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte/  na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n' 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão)  em: R$205.000)00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encarcos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincando da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d• •rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste 	tó,  •  KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 

41) 	Zambeli Vale - Oficial. 	Leffda E M. Pradc  a Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.870. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) =CRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação ás datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 

- continua ficha. 4 	 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7 	FO/X. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 191~aLlinizSilva 

Escrevente Autorizada 

AV-7- 125.870. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T  - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo_ A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e ultima em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios a taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. EACJASL. Dou fé. 

• 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

AV-8- 125.870. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X  - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 

- continua ficha 5 	 
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registrada OS L. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale 
Oficial. 	njz Silva 

e Autorizada 

R-9- 125.870. 	rotoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 215, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n' 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n' 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI no  M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor: DE BANCO 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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Certifico que esta copia reproduz fielmente a Matricula N° 
125870 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

I° Oficio de Registro de Imóveis - Betim 
Selo Eletrônico N° E3MI92669 

Cód. Seg.: 1670.0741.2660.9450 
Certidão:17/16892 

Criado em 30/06/2017 
Quantidade de Atos Praticados: 001 

Data: 04/07/2017 
Emol.: R$ 17,05 *TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 

23,07 
Pedido de Consulte a validade deste Selo no sito: 

https://selos.tjmq.jus.br  

(Continuação do anverso 	
 

1 

24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que 
se em dia com as obrigações condominiais para com o 
até a data da escritura, ut escritura. Demais 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$1p„.508, 9. AOS/ASL. 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial.Ze 
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Certidão 
encontra-
edifício, 
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protocolo 
Taxa de 

Dou 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

stina Antunes d Deus e Silva 
Pedido N° 17/016 2 - Hora: 15:20 

ESTA CERTIDÃO. ISOLADAMENTE NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais: 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE IMOVEIS DE ETH: 

Matrícula N2 125.875 

01 de Abril de 2004 

O 
O icI;I: Ma  Ode  Fátira R. Campos r---)  

Imóvel: APARTAMENTO 312, localizado no 32 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Pernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideai de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2 parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de 
Índice Cadastral: 041.019.0805.036 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
no 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-I- 	125.875 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004, SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.875 de 01/04/2004. LOCAÇ 0- D acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumprí-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda da em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 810, 220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda .ciá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que-sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação A locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

t5ril/U(Le 	Mi de Mina de Rezende Campos 
OfleW 

R-3- 125.875 Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

- Continua fls. 2.. 	ow. 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n' 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Bela 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, no 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BpN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n'. 8501 - 19' 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n'. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942,, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 

• bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
dívida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

(4/1-A-44-- 	 -Ca MgCampor Wde Dourado 
acroventa Subitiatta 

AV-4- 125.875. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012 I0evidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtóri 	-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 2,120% V̀ç\  ç•\'2S  CS\ 

R-5- 125.875 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÀO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: RARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO SIA, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 

.Paulo CamiJO PeDa, 602J Ap-1502, Belvederefi 03) JaCkSoP 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cl n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ no 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da C1 n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: 1 - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do -principal vincando da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d 	rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste 	to 	KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 

00 	Zambeli Vale - Oficia1.1" 	SilviaLetfeiar.M.Prado 
Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.875. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 

- Continua no verso.... 	...... 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCREDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pra-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,7,JFO X. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. afaela Diniz Silva 

Escrovente Autorizada 

AV-7- 125.875. Et'lcditoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 20  aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. 	C/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

eginaTavanas 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.875. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os acitivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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Vander Zambeli Vale 

R-9- 125.875. 	'rotoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletar Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente 
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LIDA, CNPJ/MF 
sob o n' 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 21$, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338..649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
no 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ nP 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Título: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 762, fls. 046/057, em 
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Certifico que esta copia reproduz fielmente a Matricula N° 
125875 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

U 
ristina • ntune de Deus e Silva 

Pedido r\P 17/01 93- Hora: 15:2 
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24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016 Valor da dacão: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
nO 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508,29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 
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Matrícula N2 125.876 

O icia 	hithea R. Camposr)  
01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 313, localizado no 32 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2: área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2A parte, neste município de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . 
Índice Cadastral: 041.019.0805.037 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala OS, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula abert a requerimento da 
proprietária, protocolada sob nP 197.711. 

AV-1- 125.876 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	n2 
024012004-11001090, emitida em 03.02. 004. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.876 de 01/04/2004, LOCAÇÃO- D acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e N/QUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835,910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÊRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães 	Drumond, 	n2 218, CNPJ -n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumprI-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são-de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do 	Edifício 	ou 	de 	suas - unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso,, ressalvados os desgastes naturais
decorrentes de sua utilização': O contrato,será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

wro?  Mi de Mima de Rezende Campos 
Oficial 

R-3- 125.876 Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n' 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n' 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG., 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ no  
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO StA, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19' 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
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	bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
dívida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

Célia 110  Cacripoe Vale Doundo 
actir~ subwtitsr4 

AV-4- 125.876. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtório. KOOS-.R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	7 hAili V. Caniannu 

WanaJ0_, . ta  
MWOOstus  

R-5- 125.876 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio, Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° 

CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n' 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
ALv„ 	çamilQ Fez, 602, ,A.p..1502, Beivedere) 03) japjsppp 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n' M-2.150.930, CPF n' 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n' M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadínho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte!  na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeíras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000J 00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincando da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durant o período de carência e 
juntamente com as parcelas da .rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ: constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste C, tó  •  KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale 	Oficial. 4  

• a•  SilvlaLetfciaF.M.Prado 
Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.876. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei° Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente titulo. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7 	F2/.Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

Rafaela Diniz Silva 
Escrevente Autorizada 

AV-7- 125.876. P 	oc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n°  BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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Escrevente Autorizada 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2.1-,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

AV-8- 125.876. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
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conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrad 	,IliS/' L. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial .  76' e 1  e 

r' 
91  

R-9- 125.876. Protoc. 311.832, de 2B/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	no 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio 4 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n°  12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.87-0-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor: 	BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n' 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, nP 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
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Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/201-6. Valor da dação,: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508, 9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

a 
avente 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

      

          

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125876 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

  

PODER JUDICIÁRIO- TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

 

  

Selo Eletrônico N° BM192667 
Cód. Seg.: 3564.1222.6463.7973 

Certidão:17/16893 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Seio no site: 
nttps://selos.timg.ius.br  

 

   

       

istina Antun s de Deus e Silva 
Pedido N° 17/0 893 - Hora: 15: 1 

    

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO E SUFICIENTE PARA 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais. 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 
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Matricula NQ 125.882  

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE INOVEIS DE BETIN 

ii   Ofic 	a de Fitiea R. CaÂF);)  

01 de Abril de 2004 

 

Imóvel: APARTAMENTO 319, localizado no 32 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Pernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2; área real de uso 

comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2a parte, neste município de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . 	• • • 
Índice Cadastral: 041.019.0805.043 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.882 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.882 de 01/04/2004. LOCAÇÃ - D acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores -expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com a objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-Ao os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sécia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

'Oefiâre can"Pc's 

R-3- 125.882 Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CoNSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

- Continua fls. 2  • 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(S): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n' 25.909.094/0001- 
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n°  218, 

Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n' 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125,895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 
W-A---0- Cc----,.p-a-... 	alialigUniposStUDAmio 

Etaverfte Subatuun 

AV-4- 125.882. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO-  Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste Ca torio. KOS7.3,, Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 	laMbe0G311 11"'  

StWarta t--:-‘9‘bsttilta  
002'' 

R-5- 125.882 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente 	Devedora:  RARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora 
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° 'M-
7.338.649, CPF n° 041..001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 

Ra.111P Camilo  Penas  602,  AP ,1502, PP1~Pr; 03) JAÇPn 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n' 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vãnia 
Mascarenhas Curi Ribeirc, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°14,499.87.0, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante 	Adguirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas 	principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste, t o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial.' • Silvia Letfcia E M. Prado 

Escrevente Autorindo 

AV-6- 125.882. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
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Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem Corno alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$/.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
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normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 

10 	Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7 	F./ . Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

AV-7- 125.882. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
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acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
Calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 	,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

egincr. Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.882. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 

- continua ficha. 5 	 • 
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conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dá:vida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
regístraea Ao /ASL. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial.10. #  

• i ae,Di Silva 
!.  nevei 	utorizada 

R-9- 125_882. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n' 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n' M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor: DE BANCO 
DESENVOLVIMENTO DE =AS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, ris' 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
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Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125882 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Befim, 04 de Julho e 2017. 

4„.., 
IFstina Antunes d Deus e Silva 

Pedido N° 1701.94 - Hora: 15:23 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORJA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 
Selo Eletrônico N° BM192660 

Cód. Seg.: 1525.3034.4410.1577 
Certidão:17/16894 

Criado em 30/06/2017 
Quantidade de Atos Praticados: 001 

Data: 04/07/2017 
Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 

23,07 
Pedido de Consulte a validade deste Selo no sita: 

https://selos.tjmq.jus.br  

(Continuação do anverso 

Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7' Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dacão: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$11 08 *. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial.  9,1 411' 

.:ti.crd-eve  a  te Ariwcia 
7, .i2 Silva 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO E SUFICIENTE PARA. 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais: 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG- TJMG ) 



e Fitira Gaiposru)  
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE INOVEIS DE BETIM 

Matrícula N2 125.884  

01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 321, localizado no 32 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIF/CIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2P, parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada- O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim,-.-.-.-.-.-.-. 
índice Cadastral: 041.019.0805.045 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103,316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.884 	de 	01/0412004, INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.884 de 91/04/2004. LOCA Ã.- De corda com o C ntrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA 	SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 

Continua no verso 	 

sribetimgterra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1° do CCB 



(Continuação do anverso .... 	 

herdeiros e sucessores a quaàquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda da em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação á locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
Independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

Ma de Fátima de Rezende Campos 
Oficial 

R-3- 125.884. Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009  -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

- Continua fls. 2 	 • 
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E32.1 
0/1  

Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

MiMgeogyi RU Dourado 
E:ementa Subátiaga 

AV-4- 125.884. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste Ca tório. KOS~ Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. la 001 

aso— 

R-5- 125.884 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° -041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Ay, .Pau20 Camilo 2ella, 602, Ap,-15.02, .Belvede_re; 03) JaCJÇSPD 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n°  M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n' 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n' M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte!  na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 

- continua fls. 3 	 
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da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG no  
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste C rtó 	KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 

40 	Zambeli Vale - Oficial. 

AV-6- 125.884. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei() Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Divida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SU3CRÉDIT0 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 

10 	aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 	JF . Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial 

AV-7- 125.884. Pr toe. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 

SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 

iTa'a -ébilleWaa Uru z 	 iun-s-a'2:3 e -suceve-s , -a -se-rew 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2' 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais clausulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

Reghla Tavares 
Escrevente  

AV-8- 125.884. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016.  CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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SL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale 

iniz Silva 
ESUCV Autorizada 

R-9- 125.884. 	rotoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n' 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n°  
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	no 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CRRA-MG, CPF n' 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 

• 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n' M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor: 	BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n' 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Título: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Ofício de Notas desta Cidade, livro 792, fls. 046/057, em 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125884 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

ristina Antunes de Deus e Silva 
Pedido N° 7/01 894 - Hora: 15:23 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE NÃO E SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 
Selo Eletrônico N° BM192661 

Cód. Seg.: 8366.1408.8946.5816 
Certidão:17/16894 

Criado em 30/06/2017 
Quantidade de Atos Praticados 001 

Data: 04/07/2017 
Emol., R$ 17,05 + TFJ• R$ 6,02 = Valor Final: R$ 

23,07 
Pedido de Consulte a validade deste Selo no sito; 

https://selos.tjmq.jus.br  

• 
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24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508,29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

iz Silva 
e Autorizada 
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I: Uade Fátima R. Calo 
01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 324, localizado no 32 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2 ; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2_4. parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,001112 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
índice Cadastral: 041.019.0805.048 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2. 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
nQ 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MO,-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob ng 197.711. 

AV-I- 	125.887 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SEC. Dou fé. 

AV-2- 125.887 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De aco 	com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.072001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumprí-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto_ na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

/"Jf /̂) 	
Ma de Fátima de Rezende Campos 

Oficial 

R-3- 125.887. Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009  -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 

76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LIDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, /25.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 

OP 	bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

142-4-4-- e,..,--1-t-o-----.e,cA,n 	agia 2,11' C,ampoi Vaie DeGrego 
Eic.tverk; Sul:~ 

AV-4- 125.887. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste Ca tório. KOS-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

Nanalantdi V..Cetantadno 
ofic:saN substItu 

R-5- 125.887 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente 	Devedora: RARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n' 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.-649, CPF n° 041.001.1-56-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n' 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Asr.. Paulp Card_lp _Perla, 602, _243,1502, 2,eJ,s7.edex?; 03) JaOkSOD 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinno, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da Cl n°M-4.99.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 

- continua fls 3 	 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas 	principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ- constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste  /./  t. .o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 

IP 	
Zambeli Vale - Oficial.  • Savia ligícia E AL Prado 

Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.887. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 

- continua ficha. 4 	 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 	J O X 

	
Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 

Oficial. 	fada Diniz Silva 
crevente Autorizada 

AV-7- 125.887.  •  oroc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ',ITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
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partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigaçãc, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	20 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2.-,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. Regimcnvares 

Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.887. Protoc.  311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016.  CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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registrad 
Oficial. 

R-9- 125.887. 	rotoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇOES 	LTDA, CNPJ 	n' 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n' 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n' 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/ME 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 212, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	m-2.065.520-SSP/mG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da Cl 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da C1 n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor: 	BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N° BMI92662 
Cód. Seg.: 5346.3185.5078.9748 

Certidão:17/16894 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no sita: 
https://selos.timg.jus.br  
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24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$1 	08 4'). AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial.  /1 flip" 	Silva 

Escrev:nte utorizada 

• 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125887 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Befim, 04 de Julho de 2017. 

Deus e Silva 
Pedido N° 17/016 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE NÃO É SUFICIENTE PARA. 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais, 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 
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REGISTRO DE IMOVEIS DE BETU 

Matrícula N2 125.889  

Ofi Jal: a e Fatiga R. Oiios 
01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 402, localizado no 42 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 211 parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. . . . . . 
Índice Cadastral: 041.019.0805.050 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
nP 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.--.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula abertjt, a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.889 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC Dou fé. 

AV-2- 125.889 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- le a rdo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ ng 25.909.094/0001-47, e NIQUIN1 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n(2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumprf-Io por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quáis são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos Locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de inicio das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utili2ação. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 

M. de Fátima de Rezende Cappus 
Oficial 

R-3- 125.889. Protoc. 225.045 de 01/09/09, 	- 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA- 
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m_  
Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001- 
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n' 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente: BPN Emsn, 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n". 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n'. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 

1111, 

	

	
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé< 

caia  ma Campas Nk114 Deurtdo 
Etcravacte ~atas 

AV-4- 125.889. Protoc< 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste Ca tório. KOS-R, Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

S, na ZamjV.Cafltaflflb  

Otcal Subststu 

R-5- 125.889 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, /iv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338..649, CPF n° 041a0-01.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n' 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av, 	P, 19 Ç.Wqi19 PP.114, 6P2, AP '1592, 13ç1~9,r; 03) Jçt2523:1  
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151,010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-,499.870, CPF 
n'428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n°  M-2.065.520, CPF no 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte., na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, cem sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos da artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d. principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ: constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste 	tó o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 

41 	Zambeli Vale - Oficial. !1. 

AV-6- 125.889. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei° Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP 	BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 3) SUBCRÉDITO 3: R$1.176.096,63; 4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930 	FO/ . Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial 

faela  DiniZ Silva 
reVente 

Mst°147; 
— 

AV-7- 125.889. toe. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 	FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06, Total: R$2 	,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

Regina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.889. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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registrada. AOS ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale 
Oficial. 

R-9- 125.889. 	rotoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente 
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n' 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, flP 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 

S 53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, cpr n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adouirente - credor: 	BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE NINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ nP 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bailia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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us e Silva :Ystina Antunes de 
Pedido N° 17/016:44 - Hora: 15:23 

Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$1 50829. AOS/ASL. Dou 

iz Silva 
utorizada 

fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125889 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

ESTA CERTIDÃO, ISOLA DA MEKTE. NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

PODER JUDICIÁRIO- TJM G 
CORREGEDOR1A GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N° BM192663 
Cód. Seg.: 1729.7869.1811.7746 

Certidão:17/16894 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.timqius.br  

(Continuação do anverso 	 

24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dacão: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o IT21 sobre a avaliação de R$141.428,5"1, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que 
se em dia com as obrigações condominiais para com o 
até a data da escritura, ut escritura. Demais 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 

encontra-
edifício, 
condições 
protocolo 
Taxa de 

• 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE IMOVEIS DE BETIM 

Matrícula  NP 125.891  

01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 404, localizado no 4Q pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFICIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2.h . parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
índice Cadastral: 041.019.0805.052 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇõES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro  Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6,473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.71/. 

AV-1- 125.891 de 01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 

• 024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 
. 	of 

AV-2- 125.891 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De acordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇõES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n9 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA 	SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrenda:ária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissârio 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

R-3- 125.691. Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Matricula N°  125891 	(ContffiugãodefisA) fis -2- 

Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001- 
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.53-9/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n' 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n°  218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.8E39, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

Cãia MoCaogos RU Numodo 
EiGnmprein Sulaht am 

AV-4- 125.891 Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 1/11/201 	devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtóW1Mk S-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	101" ts0" 

5\"‘ONS  

R-5- 125.891 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO SIA, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° 

CPF n.° '041.001.156-87, residente e domiciliado -em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 

P ÇAr.i3i1P 	W, hP..1.592, 1:31Y0Pr.ei 03) .J.4Ç.ISPD 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n' 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n' 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Hcrizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Cl n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M,499.270, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Faloi Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte/  na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
no 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
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159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11;1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184..000,00. 
Encaraos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principa:: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 

amortização. Demais condiçõ: 
i • KOS.S. Dou fé. (a.) Vander •041P•  

constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste C tó 

rincipal durante o período de juntamente com as parcelas 

Zambeli Vale - Oficial. 	I 	Silvia 'Atida M. Prado 
Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.891. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei() Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n* BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
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ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCREDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para.° 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
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Matricula N' 125891 - ficha. 4  

BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 7. JFO/X. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

AV-7- 125.891. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
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partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	20 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

escrev7iaantealttautoVnazarefa 

AV-8- 125.891. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016.  CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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R-9- 125.891. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, nP 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n' 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1930 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacquelíne Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	no 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vênia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente - credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS G.A - BDMG, CNPJ nP 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, no 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Título: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125891 em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

• 4 Á 
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Pedido N° 17/016 4 - Hora: 15:23 
us e Silva 

PODER JUDICIARIO TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N° BM192664 
Cód. Seg.: 9444.6335.9282.8357 

Certidão:17/16894 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFj: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23.07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.timq.jus.br  

(Continuação do anverso... .......... 

24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: RS35.388,87. Total: R$11 508,29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. /4k09  

'§ /I'J 	Silva 
te utorizada 

• 

ri 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO E SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst 192/90 CJG TJMG ) 



AV-1- 125.893 	de 	01/0412004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 

• 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 
024012004-1100/090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou 

CND/INSS 	no 

aelatLÁ )  

AV-2- 125.893 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De ac do com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ no 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n9 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA 	SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumprí-lo por si, seus 

Continua no verso 	 
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:IVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE 'MOVEIS DE DETIN 

Matrícula NP 125.893 

°fiei 1: 	6i 	de Filtirsa R. cam s 
01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 406. localizado no 42 pavimento. do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI". situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471. com  área real privativa de 18.97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2: área total real de 32,67m2 , e fracão ideal 

• 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2L1  parte, neste municipio de 
Betim. com  área de 9.378.00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. 	. . . . . 
Índice Cadastral: 041.019.0805.054 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.394/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro  Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n9 197.711. 

sribetim@terra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245 § 1° do CCB 



(Continuação do anverso 	  

herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em 16cação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610. 
710, 810, 220, 	320, 420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária- renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese. o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária. sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente 	locação. 	A 	locatária 	poderá' 	ceder o' contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 	• 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses. iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocOfrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. ) 

R-3- 125.893. Protoc. 235.045 de 01/09/09, 	- 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Matricula N° 125893 	(Continuação de fls. 1) fls. - 2 

Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO  
EMPREEND:MENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede â Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, ã Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente: BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira Com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n°. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 

• 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competene de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. DOU fé. 
Gt,t4----(-4-- 	 -t-,--- 4-.5K-c, 	mia 110  anpos RIU Num& 

E:ave...J:1n Sutotiafts 

AV-4- 125.893. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, evidamente 
formalizado que fica arquivado neste CÁrtórit„ge~- . Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

R-5- R-5- 125.893 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, ccm sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.332.649, CPF TIP 041..001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 

r. F'lp Çtrjp 	602, AP592,'W-Ydçrç.',  Q3) J., .1s2T.1  
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n' M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiducíante 	Adouirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/20:6. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciár!.a, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão/  em: R$205.000/00. Mediante o 
registro do Contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principa2: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vi-acendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas de orincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ4.— constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste

f/ 
 tó  •  KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 

Zambeli Vale - Oficial.  • 
Silvia lAtícia E M. Prado 

Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.893. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n' BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinamciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação Pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo no 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,4,7. J 0/X. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial.t/ 	adaDinjzSiiva 

evente Autorizada 

AV-7- 125.893. 	oc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T  - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundp Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 

data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 

SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 5) SUBCRÉDITO 5: R$1.114.963,25; 6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
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partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	20 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. AC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	girta Tavares 

revente Autorizada 

AV-8- 125.893. Protoc. 311.832 de 28/06116, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada. AOS ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 

s 	• • 1,  
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R-9- 125.293. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X  
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUOES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneek, n° 
231, Batrro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n' 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	m-2.065.520-ssP/mG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da C1 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da Cl 	n° 	-M-499.8/0-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da Cl n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob 	regime .da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	BANCO credor: 	DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, Ils. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
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Certidão:17/16894 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
nttps://selos.timq.lus.br  
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foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que 
se em dia com as obrigações condominiais para com o 
até a data da escritura, ut escritura. Demais 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112 508,29. AOS/ASL. 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial./  i/0.1  1 

te 
4 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matrícula N° 
125893 em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

Pedido N° 17/01 
Istina Antunes 

94- Hora: 15:23 
Deus e Silva 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst 192/90 CJG - TJMG ) 
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Matrícula  NP 125.895 

O tci 1: Ma 	as Fátima R. Campos Yit))  
01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 408. localizado no 42 pavimento. do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m; área total real de 32,67m3 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19. do Bairro Jardim Piemonte, 2ê parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim,-.-.-.-.-.-.-. 
índice Cadastral: 041.019.0805.056 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede ã Rua Professor Magalhães DrumOnd, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro  Anterior: Matricula n9 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula abertj a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 	125.895 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 

• construção, tendo sido apresentada a CND/INSS no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125,895 de 01/04/2004.  LOCAÇÃO— De 	ordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001~82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer titulo. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210. 310, 410, 510, 610, 
710, 810, 	220, 320, 420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente-consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria -no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente-alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao térmlno do prazo de locação, não ocoriendo'a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. iij7)1e 	 Ms de Mima de Rezende Campos 

Oficial 

R-3- 125.895. Protoc. 255.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

	

- Continua fls. 2 	 • 



República Federativa do Brasil 
Estado de 

Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 

Matricula N' 125895 	(C onlinuação de fls. 1) 

Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n' 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e _ 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n'. 8501 - 19' 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n'. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125,882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125,906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

II 125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

LitÀ-A--e)- e4,-11-X"A- 	4)--C) 	Célia lig CamPos /4214  D'9"r"9  
Exwerip, Sutst ain 

AV-4- 125.895. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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sribetim@terra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1" do CCB 



(Continuação do anverso 	 

de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 2 /11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtório. KOS-Td. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 	hell V. Camann 

Noa 18111 	ktuta subs 

R-5- 125.895 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: RARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° .041.00.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av, 2.au2o Cantil.° PeDa, 602, AP-1502, BalvedeTç; 03) JaciSS03-.1  
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI •n°M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliado, em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte/  na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: 1 - Amortização do 
Principal: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. 11 -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas 

e

t9 principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ constam do contrato cuja via 

Zambeli Vale 	
. rt. .o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 

SilvaLtíciEM. Prado 
Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.895. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei° Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 

- Continua no verso 	 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Divida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente titulo. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,56. Total: 
R$7.930,e. J 0/X 	Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. /ÁD 

fada Diniz Silva 
crevente Autorizada 

datada de 19/05/2015, que 
aditar a cédula registrada no R-5 da 
que passa a ter a seguinte redação: 
de Crédito em epígrafe e aditamento 

posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 

SUBCRÉDIr0 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 

R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDIr0 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTD: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
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AV-7- 125.895. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, 
tem por finalidade 
presente matricula, 
Retificar a Cédula 
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calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2' 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 	,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

Regina Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.895. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
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de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registradJ AOS/ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial.  / Ottlã #0. 	&LM/ 1W i' D' 0' 

1  crev: • ~ida 

R-9- 125.:195. 	'rotoc. 311.832, 	de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016.. 	DAÇÃO EM PAGAMENTO_ Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Afluentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o ric 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n' 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, ri° -602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Bxumadinho/MG. Adquirente 	credor: 	BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE HIENAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
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Certifico que esta cópia reproduz fieimeme a Matricula N° 
125895 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 	 -• 

Pedido N° 17 016 95 - Hora: 15:24 

PODER JUDICIÁRIO. TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Betim 
Selo Eletrônico N° BMI92658 

Cód. Seg.: 1812.3020.4032.4800 
Certidão:17/16895 

Criado em 30/06/2017 
Quantidade de Atos Praticados: 001 

Data: 04/07/2017 
Emol.. R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
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(Continuação do anverso 	) 

do 70  Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 {global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508, 9. AOS/ASL. Dou 

11 fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLA DA MENTE. NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG- TJMG 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE IMOVEIS DE BETU 

Matrícula NQ 125.896 

O ui 1 Ma 	de Fátima R. Campo 
01 de Abri_ de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 409. localizado no 42 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI". situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 

comum de 13,70m2 ; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2..a- parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m3 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto awrovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
Índice Cadastral: 041.019.0805.057 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
11,2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n9 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-- 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 	125.896 	de 	01/04/2004. INDICAÇAO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matrícula 103.316, o 

• 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé., 

AV-2- 125.896 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De cordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n9 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 

Continua no verso 	 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades" 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder ci cohtrato, 

• independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorre-rido a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

Lela/Ct 	MI de FatIma de Rezende Campos 

R-3- 125.896. Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 	CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA- 

-  Continua fls. 2 	• 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001- 
47, com sede à Rua Professor 
Bairro 	Santo 	Antônio, 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA 
76.033.539/0001-09, com sede 
Professor Magalhães Drumond, n° 
como intervenientes anuentes PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com sêde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São 'Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125,935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens al:_enados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, ':.ornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

e-4-1-91-104-4---t-'-`-‘"L<D 	Célia MoCamixa Me Do:Mo 
'Ett~ sum aia 

AV-4- 125.896. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-3 - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAmENTO - Fica CANCELADA a 

- Continua no verso 	 
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Magalhães Drumond, n° 218, 
em 	Belo 	Horizonte-MG. 
E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
em Belo Horizonte, à Rua 
218, Bairro Santo Antonio, e 



(Continuação do anverso 	 

Constituição de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em 
virtude de autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO 
MULTIPLO S.A, ut instrumento particular datado de 
21/11/2012, devidamente formalizado que fica arquivado nes e 
Cartório. KOS-R. Dou fé.(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

tO)  

3151\ 
z 1 

so 	bs 
voa\ 

R-5- 125.896 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338..649, CPF n° .041.0-01.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 

1.aP1P Q@JI11-10 	602. AD,1.502, ESIÇ1Y~P.% 03) JPÇJS.P9P 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinno, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M,499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante.  - Adquirente:  

- continua fls. 3 	 
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BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n9  3-8.48-6.817/0001-54, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final:  
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduçiária, nos termos do Artigo 22 e seguintes •da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento-: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a Ultima em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas  e.  principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõf- constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste .rt. .o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial.) , s 	Silvia Letícia R M. Prado 

Escrevente Autorizada 

AV-6- 123.896. Protoo. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei() Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 

- Continua no verso 	 
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Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Divida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO I: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais ,no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimedto da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
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normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA, As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n" 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,W JFO/X. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. k2 

AV-7- 125.896. Pr toc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 

SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 

R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 

SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTD: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 

- Continua no verso 	 

sribetim@terra.com.br  
Quem não registra não é dono - Art. 1.245, § 1° do CCB 

aela Diniz Silva 
crev ente Autorizada 



egina Tavares 
Escrevente Autorizada 

(Continuação do anverso 	 

acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2' 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 20  aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

AV-8- 125.896. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016.  CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 

- contínua ficha 5 	 
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conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Di-vida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 

Oficial.  /'. 41‘16 . 
registrada. AOS/ SL. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale ... 

R-9- 125.896. Protoc. 311.832. de 28/06/16. liv. 1-X - 08 

'vf •Wr  PnizSaa 

It 
Autorizada 

de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n' 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n' 
231, Ba:_rro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n' 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 

• 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da Cl 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	42.8.000.056,- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão 'universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n' M-2.151.010-SSP/MG, CPF n' 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
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PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

I° Oficio de Registro de 1111(5NCiS - Retini 

Selo Eletrônico N° BM192659 
Cód. Seg.: 0571.3008.4181.2340 

Certidão:17/16695 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.timg.ius.or  

(Continuação do anverso 	 

Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor •da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,8). Total: R$112.508, 9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 0ficial. g_ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matrícula N° 
125896 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

Pedido NP 17/016895 - Hora: 15:24 

ESTA CIStTIDÁ0, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e insttuição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

• 

• 
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Matricula N2 125.902 

01 de Abril de 2004 

Imóvel:  APARTAMENTO 415, localizado no 42 pavimento. do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2 ; área total real de 32,67m2, e fração ideal 

111 

	

	correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 21 parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
Índice Cadastral: 041.019.0805.063 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.~.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula abert a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.902 	de 	01/04/2004.  INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. FC. Dou fé. 

AV-2- 125.902 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De cordo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.200/, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 810, 	220, 	320, 420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do Instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá -ceder o contrato, 
independentemente da anuência IP dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de --locação, não ocoriendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

MI de Mina de Ftezende Campos 
(Metal 

R-3- 125.902. Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H 	17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA- 

- Continua fls. 2 ....... 
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Magalhães Drumond, n° 218, 
Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
ENGENHARIA E COMERCIO SOA, CNPJ n° 
com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
	anuentes PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 

S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, â Rua Professor Magalhães Drumond, n' 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 19' 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

• 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

wiams~à4Dourgdo 
Sitnt ahe 

AV-4- 125.902. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 

dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica 
CANCELADA a Constituição 
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47, com 	Rua Professor sede à 
Bairro 	Santo 
Devedora: PARANASA 
76.033.539/0001-09, 
Professor Magalhães 
como intervenientes 

Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001- 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012., devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtôr.~029S-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 	7a0WV1.. ta 

R-5- 125.902 . Protoc. 266.758 de 21/01/15:5"liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÃRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, -CPF n9  041..001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 

P, 3-9 ÇAII1i1P 	602, hP..15Q2, BP1VççiPrP; 03) 3AP9.T.1  
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPI? n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n' 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M,499.27-0, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte., na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
no 38.486.817/0001-94, cem sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 

00.Uinua 

• 

• 
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159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas 	rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste C rtó o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 

• SibrialietkiftEMPrado 
Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.902. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimentd da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pra-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930 7. J X. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial 

AV-7- 125.902. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T  - 09 de 
junho de 2015.  ADITIVO.  Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 

SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 

R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 

SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo ne 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

AV-8- 125.902. Protoc. 311.832 de 28/06J16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de ConfisNrão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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registra 	OS SL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale 
Oficial . 	niz Silva 

Escrev 	Autorizada 

R-9- 125.902. 	rotoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n' 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Afluentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, -sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da Cl 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n' 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, .empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n' 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor: BANCO DE  
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n-
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112 508 29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA IDE BETIM/MG 

     

        

Certifico que esta cópia reproduz fielmerte a Matricula N° 
125902, em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017 
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Certidão:17/16896 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no cite: 
https://selos.timg.jus.br  
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Pedido N° 17/01,6896 - Hora: 15:25 

   

ESTA CER71DA.  O, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst, 192/90 CJG - TJMG ) 

  

     

• 

• 



de ?Adila R. Gaiipo fie 

-República Federativa do Brasil 
Estado de 

. Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE !RUIS DE BETU 

Matrícula NP 125.903  

01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 416, localizado no 42 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIF/CIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471. com  área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2.q parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
índice Cadastral: 041.019.0805.064 junto à Prefeitura M. de Betim. 
proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala OS, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula abert a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-I- 	125.903 	de 	01/04/2004.  INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 

• 

apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.903 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De a rdo com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores:  MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ nP 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ nP 
03.835.910/0001-82; e como locatárka: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA 	SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá dm locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 	• 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função 	da atividade da Sociedade, inclusive o contrato -de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados -os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

• 

MI de Fátima de Rezende Carpas 
Oficial 

R-3~ 125.903, Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1 -H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n' 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

II 

	

	125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

UA.,t.-0-Uv.-~.~...,.,-ert 	WiaMaCanpaRdeNumik 
Escreverr!=i Sub4ttaiss 

AV-4- 125.903. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtório. KO,9gAR. Dou fé. 
(a,) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	beibV.Canton.  

S1ana la1.11  bsütto owa\s' 

R-5- 125.903 . Protoc. 256.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.332.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 

PiaM1P ~1.9 PPrY.,a, 	BP1Ye09r; D3) JgÇ.IS91:1  
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n' 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M=499.8743, CPF 
n°428.000.056-53,  residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte/  na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: 1 - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo •da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. 11 -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d 	rincipal durante o período de 
amortização. Demais condiçõe 	onstam do contrato cuja via 
fica arquivada neste Cartó 	KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 

ilvia Le tf da E AL Pnd o 
Escrevente Autorizado 

Av-6- 125.903. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 5) SUBCRÉDITO 5: R$1.176.096,63: 6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCREDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 	F / . Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

aelaDini2 Sava  
rev ente Autorizada 

AV-7- 125.903. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo no BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 

II posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 

SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 

R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

gina. 'Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.903. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
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R-9- 125.903. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n' 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n' 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, Com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n9  218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 

inSoares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
'n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n9  
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Título: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
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Pedido N° 17/01689 
na Antunes d Deus e Silva 
Hora: 15:25 

PODER JUDICIÁRIO. TJMG 
CORREGEDOR1A GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico Ff BM192654 
Cód. Seg.: 0211.1695.5980.5613 

Certidão:17/16896 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23.07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.timg.jus.br  
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24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emo:umentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$1 2 508, 9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial.  •  te,  Ir 

fae 
Escreve  

iz Silua 
utorizada 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125903 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

ESTA CERT1DAO, ISOLA DA MENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais, 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

• 

• 
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REGISTRO DE INOVEIS DE BETU 

Matrícula NP 125.904  
&.dí Jit:'  .14 

O 'c] 	Iode Mina R. Campos/D-7  
01 de Abril de 2004 

 

Imóvel: APARTAMENTO 417, localizado no 4Q pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFICIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2 ; área -total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2 parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de 
/ndice Cadastral: 041.019.0805.065 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula abert a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.904 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 

II apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	n2 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SE'. Dou fé 

/ 

AV-2- 125.904 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De aclb do com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, nQ 218, CNPJ nQ 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquíni Participações Ltda da em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 320, 420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
.frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
.cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
'do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente 	locação. 	A 	locatária poderá 	ceder - o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

MI de Fátima de Rezende Campos 
Oficial 

R-3- 125.904. Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n' 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ no 

76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n' 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente: BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

41 	125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. SAS. Dou fé. 

culto conpos WU Deumilo 
EscrirourS Substiatn 

AV-4- 125.904. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO— Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtório.R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	bratV-41' nal,a5 	"0'3  wa„, oss 

R-5- 125.904 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-j - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumcnd, 218, Santo Antônio. Garantidora 
Fiduciante 	Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF (1-° 041.001.156-27, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-07, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av.. Pilo CaMilP 	602., AP, 1,502, PelY~e; .03) JaCkPPP 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n' 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora -da CI n°M,499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte/  na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS  GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Finai 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 

0, 

	

	fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros:  A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincando da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuia via 
fica arquivada neste 	o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 

AV-6- 125.904. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei() Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente titulo. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 

00 	
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 	JFO/X. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 	eniz 'SL11)a 111 	*4  Gela Th — 

Es evente Autorizada 

AV-7- 1254904. 	sc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. - ,ITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como líquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
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partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

Regi na. Tavares 
Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.904. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016.  CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada. OS ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale 
Oficial.°  ik 1 - 
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R-9- 125.904. Protoc. 311.232, de 28/06/16, liv. 1-X - 02 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n' 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
nO 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da Cl 	n° 	-M-499.8"10-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE HIENAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7' Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, 'fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
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(_   
a Antunes fe Deus e Silva 

Pedido N° 17/016.96 - Hora: 15:25 

PODER JUDICIÁRIO. TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N° BM192655 
Cód. Seg.: 8774.2653.1407.7229 

Certidão:17/16896 
Coado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.timq.illS.br  

(Continuação do anverso 	 

foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emo2umentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112.508,29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial./ ri • 	Silva 

e Autorizada 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125904 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE, NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e insituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG 

• 

• 



de Fátima R. Campo ‘fic 

República Federativa do Brasil 
Estado de 

Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
REGISTRO DE IMOVEIS DE BET1M 

Matrícula NQ 125.905  

01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 418, localizado no 42 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI". situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2 ; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2a parte, neste município de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
índice Cadastral: 041.019.0805.066 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
riP. 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala OS, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG,-.--.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n2 197.711. 

AV-1- 125.905 	de 	01/04/2004.  INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	n2 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.905 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- e a 	do com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária:  PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sécia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumprí-lo por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610. 
710, 810, 	220, 	320, 420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

MI de Fátima de Rezende Campos 
Oficiai 

R-3- 125.905. Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

- Continua fls. 2 	 

• 

• 



República Federativa do Brasil 
Estado de 

Minas Gerais 
Comarca de 

Betim 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 

Matricula N° 125905 	(Codialunão de k I) k -2- 

MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, no. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Título:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 

125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

alia IP Conpo3Rad Deurgdio 
Esarierrta Substiam 

AV-4- 125.905. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtório. Kasiko. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	anteW‘ 

5Mna subsitO'l  

R-5- 125.905 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° 

CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av, Ptulo Çamile Pçna, 602,  AP,1502, RP:L~Pr; .0.3) JPPksPI-.1  
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vánia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da Cl n°M=499.870, CPF 
n'428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeíras. Credor Eiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas di principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste 	rt o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. tf •  

"  ilvia Letfda F. M. Prado 
Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.905. Protoo. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei° Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° 5DMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 	R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUECRÉDITO 	3: 	A$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pra-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente titulo. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,'7 	LIFO/ . Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 	la Diniz Silva 

ente Autorizada 

AV-7- 125.905. Pr oc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificaçâo à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcrédítos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 

SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 

R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 

SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o Ultimo divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	20 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2414,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. egina Tavares 

avente Autorizada 

AV-8- 125.905. Protoc. 311.832 d 	28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016.  CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada. AOS/Á L. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 
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R-9- 125.905. Protoc. 311.832, de 28/.06/16, liv. 1-X - 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio l 2) 	Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da Cl 	n° 	-M-499.8/0-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vãnia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n' 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Ofício de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação.: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
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utorizada 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125905 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de julho de 2017. 

Pedido N° 17/01 
istina Antunes e Deus e Silva 

96- Hora: 15:25 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Betim 
Selo Eletrônico N° BMI92656 

Cód. Seg.: 3822.5911.7099.1533 
Certidão:17/16896 

Criado em 30/06/2017 
Quantidade de Atos Praticados 001 

Data: 04/07/2017 
Emol.: R$ 17,05 + TFi: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 

23,07 
Pedido de Consulte a validade deste Selo no sue: 

https://selos.timq.jus.br  

(Continuação do anverso 	 

foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112. 08,29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vaie - Oficial. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

ESTA CERTIDÃO, ISOLADAMENTE NÃO É SUFICIENTE PARA. 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais; 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 

fki 
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REGISTRO DE !MOVEIS DE BET1M 

Matrícula N2 125.906 

O ici I 	r a de Fátima R. Ca os 
01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 419. localizado no 49 pavimento. do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2: área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2.?_ parte, neste municipio de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim. 	. 
Indice Cadastral: 041.019.0805.067 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
no 25.909.094/0001-47. com  sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob n9 197.711. 

AV-1- 125.906 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	n2 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

906 	de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De a 	do com o Conf rato 
de Locação não residencial, datado de 18,07.2001, 
no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 

Belo 	Horizonte, 	CNPJ 	n2 	25.909.094/0001-47, 	e 	NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA. com  sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond. n9 218. CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão -em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento. mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-10 por si. seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210. 310, 410-, 510, 610. 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, 	iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização, O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

rvi• de Fátima de Rezende Campos 
Oficial 

R-3- 125.906. Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H - 17 de 

setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

- Continua fls. 2 	 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001- 
47, com sede à Rua Professor 
Bairro 	Santo 	António, 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA 
76.033.539/0001-09, com sede 
Professor Magalhães Drumond, n° 

Magalhães Drumond, n° 218, 
em 	Belo 	Horizonte-MG. 
E COMERCIO S/A, CNPJ n°  
em Belo Horizonte, à Rua 
218, Bairro Santo Antonio, e 

como intervenientes anuentes 	PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente: BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n'. 8501 - 190  
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei no. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.689, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada. EAS. Dou fé. 

cébami~upow 
eir.r•."," 

AV-4- 125.906. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 

rtár,_
1°- 

Sivana 
Zambelli V. Carninnu Dou 

fé. KOs 

~~
30  

R-5- 125.906 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.338.649, CPF n° 041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av, Paulo Camilo Pena, 602, Ap,1502, Belvedere; 03) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n°  M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n' M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n'M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 

- continua fls. 3 	 
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da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matrícula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõ 	constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste ...rt o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial.-' ' 

Silvia Letfeia E M. Prad( 
EscrevPnte 

AV-6- 125.906. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei() Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no titulo original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da divida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 	JFO/X Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. la Diniz Silva 

Esc evente Autorizada 

AV-7- 125.906. Pr oc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BE 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 

SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 

R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 

SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima conressaCla emparu-eraSmreirs-ái-s -e -su-c-e-s-si , v-a-s, _a _s_ex_em -  	-,, - 

calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentcs de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 4,09. 	C/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

Regina Tavares 
Escrevente Autorizada 

• 

AV-8- 125.906. Protoc 	311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Dívida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada AOS/ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

Rã 	Silva 
- ;cr ente 	orizada - continua ficha. 5 	 • 
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R-9- 125.906. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n' 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° l2.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n' 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n° M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n° 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n' 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Título: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 7° Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
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Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125906 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

  

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
C ORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

 

  

Selo Eletrônico NP BM192657 
Cód. Seg.: 536t1180.7440.9801 

Certidão:17/16896 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no site: 
https://selos.tjmq.jus.br  

 

 

Deus e Silva 

    

Pedido N° 17/0168 

    

ESTA CERTIDAO, ISOLADA MENTE NÃO E SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e insttuição de direitos 
reais, 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG TJMG ) 

   

      

Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112 50 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

Raf 
Esc 

la 
vente 

9. AOS/ASL. 

Uva 
cada 

(Continuação do anverso ........ 

foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que 
se em dia com as obrigações condominiais para com o 
até a data da escritura, ut escritura. Demais 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 

encontra-
edifício, 
condições 
protocolo 

de 
Dou 

• 

• 
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Matrícula NP 125.909 

Ofici 1: )1 	de Fátima R. Campo 
/1/ A 

 tt 

01 de Abril de 2004 

Imóvel: APARTAMENTO 422, localizado no 4P pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m2; área total real de 32,67m2, e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2E parte, neste município de 
Betim, com área de 9.378,00m2, com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Eetim.-.-.-.-.-.-.-, 
índice Cadastral: 041.019.0805.070 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
n2 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-, 
Registro Anterior: Matricula ng 103;316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula abert a requerimento da 
proprietária, protocolada sob 1151,  197.711. 

AV-1- 125.909 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 

1111 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC Dou fé. 

AV-2- 125.909 de 01104/2004. LOCAÇÃO- De ac do com o Contrato 
Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ nQ 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumpri-Io por si, seus 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Siquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades" 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da economia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 

• independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

Atta de Fátima de Rezende Campos 
Oflefal 

R-3- 125.909. Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA- 
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Devedor(es) 	fiduciante(a) 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-
47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora:  PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n' 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 
BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n'. 8501 	19' 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033./06/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n'. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
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125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 
bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica ar lvada rs,WWQ Dou fé. (a.) Célia 
Maria Campos Vale Dourado 10- aukz 

cas'‘t 

AV-4- 125.909. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arquivado neste C rtório. 	TR. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial 	75Mbe" 

S.\\15a-  • Subsituta  dkxg 

R-5- 125.909 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 -  CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n° 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente: Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n° 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI no M-
7.338.649, CPF n° .041.001.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 

.1Dauag Catai/9 .Pena, 6.02, ..,51),..1.502, i3e.ivedere; Q.3) JaCk~ 
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001.-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vánia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n'M-499.870, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falei Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da Cl n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 
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da Bahia, 1600. Título: Cédula de Crédito Bancário - BDMG n' 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Final: 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: I - Amortização do 
Principal: A dívida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo •da 
dívida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas do principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõe constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste C tó -*# 	

KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. . 

Silvia Imtícia E M. Prado 
Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.909. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO Foi apresentado para averbação, o 
Primeio Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 	R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação às datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n' 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930,;m0,  F./ . Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. /Ô 

AV-7- 125.909. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.266/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a dívida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da dívida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, do 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou exrrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 2° aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n' 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. 4,09. EAC/ASL. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. Regina Tavares 

Escrevente Autorizada 

AV-8- 125.909. Protoc. 311.832 d/28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO - Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matricula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 
registrada. AOS ASL. Dou fé. (a.) Vander Zambeli Vale 

, Oficial. 
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R-9- 125.909. 	Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	E 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, n° 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Anuentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/MF 
sob o n' 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falei Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n' 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da CI 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da Cl 	n' 	11-499.870-SS2/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da CI n' M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
CI n' M-2.151.010-SSP/MG, CPF n' 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ n' 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Dívida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 
24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, .fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
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Pedido N° 17/01697 - Hora.  15:26 

PODER JUDICIÁRIO - TJM G 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

10 Oficio de Registro de Imóveis - Betim 
Selo Eletrônico 	BM192647 

Cód. Seg.: 1823.0837.9484.1560 
Certidão:17/16897 

Criado em 30/06/2017 
Quantidade de Atos Praticados 001 

Data: 04/07/2017 
Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6,02 = Valor Final: R$ 

23,07 
Pedido de Consulte a validade deste Selo no sito: 

https://selos.timglus.br  
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foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,57, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$112 508, 9. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Va:e - Oficial. 

Silva 
nteiMitorizada 

• 

• 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matrícula N° 
125909 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

ESTA CERTIDÃO, ISOLA DA MENTE NÃO E SUFICIENTE PARA.  
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais: 
2) Abrir matrícula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73, 
Inst. 192/90 CJG - TJMG ) 
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Matricula No 125.911  

01 de Abril de 2004 
	 OfiC ai*  41ria  de Fftiza R Cappi 

Imóvei: APARTAMENTO 424, localizado no 42 pavimento, do Condomínio 
denominado "EDIFÍCIO NIQUINI", situado à Rodovia Fernão Dias - BR 
381 KM 471, com área real privativa de 18,97m2 ; área real de uso 
comum de 13,70m; área total real de 32,67m2 , e fração ideal 
correspondente a 1/168 da parte ideal de 0,60525 do lote 01, da 
quadra 19, do Bairro Jardim Piemonte, 2..Q parte, neste município de 
Betim, com área de 9.378,00m2 , com os limites e confrontações de 
acordo com a planta respectiva aprovada. O Edifício Niquini possui 
85 vagas de garagem descobertas para estacionamento de veículos, 
situadas no pavimento térreo, sem numeração, demarcadas conforme 
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Betim.-.-.-.-.-.-.-. 
Índice Cadastral: 041.019.0805.072 junto à Prefeitura M. de Betim. 
Proprietário(s): MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF 
n2 25.909.094/0001-47, com sede à Rua Professor Magalhães Drumond, 
nQ 218, sala 05, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte-MG.-.-.-. 
Registro Anterior: Matricula n2 103.316 Livro 2, e Registro 2.092 
Ficha 6.473 livro 03 Registro Auxiliar (Convenção de Condomínio), 
ambos deste Cartório. Matricula aberta a requerimento da 
proprietária, protocolada sob nQ 197.711. 

AV-1- 125.911 	de 	01/04/2004. INDICAÇÃO DE HABITE-SE - De 
acordo com a Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim, 
em 27.08.2003, averbada no Av-8 da matricula 103.316, o 
apartamento aqui matriculado recebeu Habite-se e Baixa de 
construção, 	tendo 	sido 	apresentada 	a 	CND/INSS 	no 
024012004-11001090, emitida em 03.02.2004. SFC. Dou fé. 

AV-2- 125.911 de 01/04/2004. LOCAÇÃO- De ac 	o com o Contrato 
-Particular de Locação não residencial, datado de 18.07.2001, 
registrado no R-7 da matricula 103.316, no qual consta como 
locadores: MAIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Belo Horizonte, CNPJ n2 25.909.094/0001-47, e NIQUINI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede social em Betim, CNPJ n2 
03.835.910/0001-82; e como locatária: PARANASA ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S/A, com sede em Belo Horizonte, à Rua Professor 
Magalhães Drumond, n2 218, CNPJ n2 76.033.539/0001-09, na 
qualidade de sócia ostensiva da Sociedade em Conta de Participação 
PARANASA - SCP BETIM. Os locadores dão em locação à locatária em 
caráter irrevogável e irretratável, o Edifício no qual será 
instalado pela Sociedade o Empreendimento, mediante a contratação 
da Arrendatária, que ficará encarregada das atividades inerentes à 
operação do Empreendimento, obrigando-se a cumprí-lo por si, seus 

Continua no verso 	 
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herdeiros e sucessores a qualquer título. Na locação do Edifício a 
Locadora Niquini Participações Ltda dá em locação as 16 unidades 
autônomas de sua propriedade e suas respectivas frações ideais nas 
partes comuns, quais sejam, as de números 210, 310, 410, 510, 610, 
710, 	810, 	220, 	320, 	420, 520, 620, 720, 820, 722 e 822. A Maio 
Empreendimentos e Construções Ltda dá em locação as demais 152 
unidades autônomas que compõe o Edifício e suas respectivas 
frações ideais nas partes comuns, as quais são de sua propriedade. 
Os locadores expressamente consentem na sublocação e arrendamento 
do Edifício ou de suas unidade autônomas para empresa 
especializada no ramo hoteleiro, com o objetivo de que sejam 
desenvolvidas atividades de hotelaria no Edifício. O aluguel 
mensal pago pela Locatária aos locadores será de R$100,00 para 
cada unidade autônoma. Este valor será revisto a cada 90 dias, em 
decorrência do comportamento da conjuntura da ecdnomia nacional e 
do mercado de locação de imóveis não residenciais com serviços 
hoteleiros. A locatária renuncia ao seu direito de preferência 
previsto nos artigos 27 e seguintes da Lei 8.245/91, ficando o 
locador autorizado a livremente alienar ou prometer a alienação de 
sua unidade autônoma. Nesta hipótese, o adquirente ou promissário 
e o alienante ou promissário são responsáveis por comunicar esta 
alienação à locatária, sob pena de nulidade da alienação. O 
adquirente se subrogará na posição de locador do contrato, e 
estará obrigado a respeitar os termos e condições do contrato, 
durante todo o prazo de vigência. Obrigar-se-ão os sucessores do 
locador a obter anuência da Locatária nas alienações a que 
procederem, comprometendo-se a fazer constar do instrumento que 
vierem a celebrar, a obrigatoriedade da adquirente de respeitar a 
presente locação. A locatária poderá ceder o contrato, 
independentemente da anuência dos locadores, desde que a 
cessionária se subrogue também na condição de sócia ostensiva da 
Sociedade e assuma todos os contratos e compromissos celebrados em 
função da atividade da Sociedade, inclusive o contrato de 
Sublocação, Arrendamento e outras avenças. O prazo de vigência do 
contrato é de 120 meses, -iniciando-se na data de início das 
operações do Empreendimento, o que ocorrerá com sua abertura ao 
público. Ao término do prazo de locação, não ocorrendo a sua 
renovação, compromete-se a locatária a restituir o imóvel, em 
perfeitas condições de uso, ressalvados os desgastes naturais 
decorrentes de sua utilização. O contrato será automaticamente 
renovado por períodos sucessivos de 60 meses, enquanto existente a 
Sociedade, conforme previsto na cláusula quarta do contrato. SFC. 
Dou fé. 

Mi de Fátima de Rezende Ca arpOS 
OficW 

R-3- 125.911. Protoc. 235.045 de 01/09/09, liv.1-H  - 17 de 
setembro de 2009 — CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 

- Continua fls. 2 	 
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Devedor(es) 	fiduciante(s) 	- 	Transmitente(s): 	MAIO 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 25.909.094/0001-

47, COM sede à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 

Bairro 	Santo 	Antônio, 	em 	Belo 	Horizonte-MG. 
Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMERCIO S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte, à Rua 
Professor Magalhães Drumond, n° 218, Bairro Santo Antonio, e 
como intervenientes anuentes  : RARANASA ENGENHARIA E COMERCIO 
S/A, já qualificada, e MRP PARTICIPAÇÕES LTDA, com séde em 
Belo Horizonte, à Rua Professor Magalhães Drumond, n° 218, 
Santo Antonio. Credora fiduciário - Adquirente:  BPN BRASIL 

BANCO MULTIPLO S/A, instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n°. 8501 - 19° 
andar - Pinheiros, CNPJ 61.033.106/0001-86. Titulo:  
Instrumento particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de bens Imóveis em Garantia, datado de 18/08/2009. 
Em garantia das obrigações garantidas assumidas pela 
devedora, a devedora fiduciante alienam fiduciariamente ao 
fiduciário, em garantia, nos termos da Lei n'. 9.514/97, 
modificada pelas disposições da Lei 10.931/2004, a 
propriedade resolúvel dos bens alienados constantes das 
matriculas 125.840/125.845, 125.847/125.858, 125.860/125.965, 
125.867, 125.870, 125.875/125.876, 125.882, 125.884, 125.887, 
125.889, 125.891, 125.893, 125.895/125.896, 125.902/125.906, 
125.909, 	125.911, 	125.935, 	125.942, 	125.951 	e 
125.953, incorporando-se à garantia e à própria definição de 

II bens alienados todas as benfeitorias que a ele acrescerem. 
Mediante o registro do presente instrumento no Cartório 
competente de Registro de Imóveis, dá-se o desdobramento da 
posse, tornando-se os fiduciantes possuidores diretos e o 
fiduciário possuidor indireto dos bens alienados. Valor da 
divida: R$4.000.000,00; Vencimento: 13.08.2010; Prazo: 360 
dias. Valor do Imóvel para fins de venda em público leilão: 
R$3.520.000,00 global de 44 imóveis. Demais condições constam 
do contrato cuja via fica arquivada.. Dou fé. 

/44.4.--GeGy--7,—,-~ GaialP~Shl: 
Escremila Substuta 

AV-4- 125.911. Protoc. 265.870 de 13/12/12, liv. 1-J - 21 de 
dezembro de 2012. CANCELAMENTO- Fica CANCELADA a Constituição 
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de Propriedade Fiduciária constante do R-3, em virtude de 
autorização dada pelo credor, BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A, 
ut instrumento particular datado de 21/11/2012, devidamente 
formalizado que fica arqutvado neste C rtórid, 490-R. Dou fé. 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 	0 NaZ\VI•C'"' 

, 0 x:00  
çàO"a 

R-5- 125.911 . Protoc. 266.758 de 21/01/13, liv.1-J - 28 de 
janeiro de 2013 - CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
Emitente - Devedora: PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 
n' 76.033.539/0001-09, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Professor Magalhães Drumond, 218, Santo Antônio. Garantidora  
Fiduciante - Transmitente Maio Empreendimentos e Construções 
Ltda, CNPJ n' 25.909.094/0001-47, com sede em Belo Horizonte, 
na Rua Professor Magalhães Drumond, 218, sala 5, Santo 
Antônio. Avalistas: 01) Juarez Viana Dolabela Marques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI n° M-
7.332.649, ,CPF n.° 041..401.156-87, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, na Rua Frei Gonzaga, 69, Mangabeiras; 02) 
Fernando 	Soares 	Magalhães Viana, 	brasileiro, 	casado, 
engenheiro, portador da CI n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 
143.875.066-87, residente e domiciliado em Belo Horizonte, na 
Av. Pa3,Q.P  Çrniio  PPr".1,  602.,  AP15D2, 	1V.PdPrg; 	JCX$P1-.1  
Cançado Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI n° M-2.150.930, CPF n° 177.387.176-53, residente e 
domiciliado em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, Retiro das 
Pedras; 04) MRP Participações Ltda, CNPJ n° 16.878.142/0001-
96, com sede em Belo Horizonte, na Rua Professor Magalhães 
Drumond, 218,sala 4, Santo Antônio. Anuentes: 01) Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI n° M-2.151.010, CPF n° 588.631.506-30, 
residente e domiciliada em Brumadinho, na Rua Sapucaia, 517, 
Retiro das Pedras; 02) Jacqueline Salomão Silva Viana, 
brasileira, casada, portadora da CI n°M-499.874, CPF 
n°428.000.056-53, residente e domiciliada em Belo Horizonte, 
na Av. Paulo Camilo Pena, 602, Ap.1502, Belvedere; 03) Maria 
Eugenia Falci Marques, brasileira, casada, professora, 
portadora da CI n° M-2.065.520, CPF n° 041.172.566-10, 
residente e domiciliada em Belo Horizonte,, na Rua Frei 
Gonzaga, 69, Mangabeiras. Credor Fiduciante - Adquirente:  
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, CNPJ 
n° 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua 

- continua fls. 3..... 
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da Bahia, 1600. Titulo: Cédula de Crédito Bancário 	BDMG n° 
159.286/13, datada de 16/01/2013. Vencimento Finalz 
15/02/2016. O imóvel objeto desta matricula, juntamente com 
mais 55 apartamentos, foram dados ao BDMG em Alienação 
fiduciária, nos termos do artigo 22 e seguintes da lei 9.514 
de 20/11/1997, sendo o imóvel aqui matriculado avaliado, para 
fins de venda público leilão, em: R$205.000,00. Mediante o 
registro do contrato estará constituída a propriedade 
fiduciária em nome do BDMG, efetivando-se o desdobramento da 
posse, tornando-se a devedora/fiduciante possuidora direta e 
o BDMG possuidor indireto do imóvel. Valor:  R$9.184.000,00. 
Encargos financeiros: A partir da data de liberação dos 
recursos, sobre o saldo devedor incidirá a taxa efetiva de 
juros de 4,5% ao ano acima da meta da taxa referencial do 
Sistema Especial de liquidação e de Custódia (SELIC), para 
títulos federais. Forma de pagamento: 1 - Amortização do 
Principal: A divida será paga em 24 prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincando da 
divida, dividido pelo número de prestações de amortização 
ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 
17/03/2014 e a última em 15/02/2016, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. II -Encargos: Os encargos serão 
pagos trimestralmente durante o período de carência e 
juntamente com as parcelas d principal durante o período de 
amortização. Demais condiçõfp constam do contrato cuja via 
fica arquivada neste C tól.o. KOS.S. Dou fé. (a.) Vander 
Zambeli Vale - Oficial. 

Escrevente Autorizado 

AV-6- 125.911. Protoc. 282.454 de 08/05/14, liv. 1-0 - 19 de 
maio de 2014. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, o 
Primei() Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-1/14, datada de 15/04/2014, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matrícula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retifica-se a Cédula de Crédito em epígrafe com a finalidade 
de refinanciar o saldo devedor de R$9.408.773,06, apurado na 
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data data de 20/01/2014, bem como alterar as cláusulas de garantia 
e encargos por inadimplemento, conforme cláusulas abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original: 
Dívida confessada: R$9.408.773,06, apurada na data de 
20/01/2014, dividida em 8 subcréditos com os seguintes 
valores: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.176.096,63; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.176.096,63; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.176.096,63; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.176.096,63; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.176.096,63; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.176.096,63; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.176.096,64; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.176.096,64; FORMA DE 
PAGAMENTO: Cada um dos subcréditos será pago em 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a serem calculadas pelo Sistema 
Amortização Constante (SAC), a primeira delas com vencimento 
em 28/03/2014 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ficando o vencimento da última parcela de cada 
subcrédito, bem como o vencimento da cédula, previstos para o 
dia 28/02/2019. ENCARGOS: A partir da data base, incidirão, 
sobre o valor de cada subcrédito, juros equivalentes à taxa 
anual efetiva de 7% a.a. (sete por cento ao ano), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acima da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Taxas SELIC), divulgadas pelo Banco Central do Brasil. No 
período da data base até 28/02/2014, os juros serão 
capitalizados pro-rata incorporados ao saldo devedor para 
efetivo pagamento, e no período de amortização os juros serão 
pagos juntamente com as parcelas do principal, sendo também 
exigíveis no vencimento ou liquidação do presente título. 
Para efeito da capitalização acima referida, as taxas SELIC, 
fator diário, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, a 
serem consideradas, estarão defasadas em 2 (dois) dias úteis 
em relação as datas que ocorrer a capitalização do saldo 
devedor. Na hipótese de indisponibilidade temporária da taxa 
SELIC, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Cédula, será utilizada a última taxa SELIC 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras tanto pelo BDMG, quanto pelo 
emitente, quando da divulgação posterior da Taxa SELIC. Na 
hipótese da extinção da Taxa SELIC, pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou alteração dos critérios 
de sua aplicação, caberá ao BDMG escolher um índice 

- continua ficha 4 	 
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substituto que melhor preserve o valor real da operação e a 
rumenere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, caberá ao 
BDMG a comunicação à emitente dessa alteração por escrito. 
GARANTIA: As garantias oferecidas para segurança da dívida 
ficam mantidas e ratificadas, sem modificação de qualquer das 
propriedades fiduciárias constituídas na cédula original. 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
da cédula de crédito original. Demais condições constam do 
aditivo, cuja via fica arquivada neste Cartório. Emolumentos 
de todos os atos do protocolo n° 282454. Emolumentos dos 
Atos: R$5.753,89. Taxa de Fiscalização: R$2.176,58. Total: 
R$7.930, 	J 0/X. Dou fé. 	(a.) Vander Zambeli Vale - 
Oficial. 

AV-7- 125.911. Protoc. 297.482 de 29/05/15, liv. 1-T - 09 de 
junho de 2015. ADITIVO. Foi apresentado para averbação, 
o Segundo Aditivo de Rerratificação à Cédula de Crédito 
Bancário BDGM/BF 159.286/13 - FRP - BDMG/Recursos Próprios, 
Aditivo n° BDMG/BF 159.286/13-2/15, datada de 19/05/2015, que 
tem por finalidade aditar a cédula registrada no R-5 da 
presente matricula, que passa a ter a seguinte redação: 
Retificar a Cédula de Crédito em epígrafe e aditamento 
posterior, com ressalvas, conforme cláusula abaixo, 
ratificadas as demais condições fixadas no título original e 
primeiro aditivo. A emitente confessa dever ao credor e 
reconhece como liquida certa e exigível, de forma 
irretratável, a importância de R$8.919,705,99, apurado na 
data base de 31/03/2015, dividido em 8 subcréditos, a seguir 
descritos: 1) SUBCRÉDITO 1: R$1.114.963,24; 2) SUBCRÉDITO 2: 
R$1.114.963,25; 	3) 	SUBCRÉDITO 	3: 	R$1.114.963,25; 	4) 
SUBCRÉDITO 	4: 	R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 
R$1.114.963,25; 	5) 	SUBCRÉDITO 	5: 	R$1.114.963,25; 	6) 
SUBCRÉDITO 	6: 	R$1.114.963,25; 	7) 	SUBCRÉDITO 	7: 
R$1.114.963,25; 8) SUBCRÉDITO 8: R$1.114.963,25; FORMA DE 
PAGAMENTO: A beneficiária se compromente a pagar a divida 
acima confessada em 75 parcelas mensais e sucessivas, a serem 
calculadas pelo sistema PRICE, com vecimento da primeira 
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parcela em 30/04/2015 e última em 30/06/2021. ENCARGOS: A 
partir da data base, incidirão, juros remuneratórios à taxa 
de 1% a.m(um por cento ao mês) e correção monetária integral 
calculada mensalmente, no último dia útil de cada mês e na 
liquidação da obrigação, com base na variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
adotando-se sempre o índice relativo ao mês de referência 
anterior, ou seja, o último divulgado na data do cálculo, a 
partir da data da verificação da mora da parcela ou do 
vencimento extraordinário/antecipado da divida. Na hipótese 
de vir a ser substituído o IPCA, ou no caso de sua extinção, 
será adotado o índice que vier a ser estabelecido em sua 
substituição, ou na falta deste, por outro índice de 
credibilidade e reconhecimento público que preserve o valor 
real da moeda. A mora da(s) emitente(s) caracterizar-se-á 
pelo simples descumprimento, na data de seu vencimento, de 
qualquer 	obrigação 	decorrente 	do 	2° 	aditivo, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, 
judicial ou extrajudicial. GARANTIAS: Ficam mantidas e 
ratificadas as garantias já constituídas na cédula ora 
aditada, e seu primeiro aditivo. Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições da cédula de crédito original 
e aditivos anteriores, ficando mantidas, tais como nelas se 
contêm, para todos os fins de direito, desde que não 
colidentes com o aqui estipulado, passando o 20  aditivo a 
fazer parte integrante e complementar da referida cédula. 
Demais condições constam do aditivo, cuja via fica arquivada 
neste Cartório. Emolumentos de todos os atos do protocolo n° 
297482. 	Emolumentos 	dos 	Atos: R$1.587,03. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$527,06. Total: R$2. t,09. EAC/ASL. Dou fé. 

40' 
(a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. 

AV-8- 125.911. Protoc. 311.832 de 28/06/16, liv. 1-X - 08 
de julho de 2016. CANCELAMENTO -  Fica CANCELADA a Constituição 
de Propriedade Fiduciária, constante do R-5 da presente 
matrícula, bem como os aditivos constantes dos AV-6 e AV-7, 
conforme autorização contida na Escritura Pública de Confissão 
de 	Divida 	e 	Dação 	em 	Pagamento, a 	ser 	abaixo 

- continua ficha.5 	 
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Escrevente Autorizada 
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R-9- 125.911. Protoc. 311.832, de 28/06/16, liv. 	1-X - 08 
de Julho de 2016. DAÇÃO EM PAGAMENTO. Transmitente - Dadora: 
MAIO 	EMPREENDIMENTOS 	R 	CONSTRUÇÕES 	LTDA, CNPJ 	n° 
25.909.094/0001-47, com sede na Rua Coletor Celso Werneck, no 
231, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG. Confitente  
Devedora: Paranasa Engenharia e Comércio S/A, CNPJ n° 
76.033.539/0001-09, com sede na Rua Professor Magalhães 
Drumond, n° 218, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 
Intervenientes Afluentes: 01) MRP Participações LTDA, CNPJ/ME' 
sob o n° 16.878.142/0001-96, com sede em Belo Horizonte/MG, na 
Rua Professor Magalhães Drumond, nP 218, sala 4, Bairro Santo 
Antônio; 2) Juarez Viana Dolabela Marques, brasileiro, 
engenheiro, 	portador 	da CI 	n° 	M-7.338.649-SSP/MG, 	CPF 
041.001.156-87, casado em 15/12/1974 sob o regime da comunhão 
universal de bens com Maria Eugênia Falci Marques, brasileira, 
professora, portadora 	da CI 	n° 	M-2.065.520-SSP/MG, 	CPF 
041.172.566-10, residentes e domiciliados na Rua Frei Gonzaga, 
n° 69, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG; 3) Fernando 
Soares Magalhães Viana, brasileiro, engenheiro, portador da C1 
n° 12.704-D/CREA-MG, CPF n° 143.875.066-87, casado em 
19/09/1980 sob o regime da comunhão parcial de bens com 
Jacqueline Salomão Silva Viana, brasileira, empresária, 
portadora 	da CI 	n° 	M-499.870-SSP/MG, 	CPF 	428.000.056- 
53, residentes e domiciliados na Av. Paulo Camilo Pena, n° 602, 
apto 1502, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG; 4) Jackson 
Cançado Ribeiro, brasileiro, engenheiro, portador da C1 n° M-
2.150.930-SSP/MG, CPF n° 177.387.176-53, casado em 09/09/1976 
sob o regime da comunhão universal de bens com Vânia 
Mascarenhas Curi Ribeiro, brasileira, empresária, portadora da 
Cl no M-2.151.010-SSP/MG, CPF n° 588.631.506-30, residentes e 
domiciliados na Rua Sapucaia, n° 517, Bairro Retiro das Pedras, 
em Brumadinho/MG. Adquirente 	credor:  BANCO DE 
DESENVOINIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG, CNPJ 
38.486.817/0001-94, com sede na Rua da Bahia, n° 1600, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG. Titulo: Escritura Pública de 
Confissão de Divida e Dação em Pagamento, lavrada no Cartório 
do 70  Oficio de Notas desta Cidade, livro 782, fls. 046/057, em 

- Continua no verso 	 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matricula N° 
125911 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. 
Betim, 04 de Julho de 2017. 

(/ Cristina Antun s de Deus e Silva 
Pedido N° 17/01 897 - Hora: 15.26 

ESTA CERTIDÃO, ISOLA DA MENTE NÃO É SUFICIENTE PARA: 
1) Lavrar Escrituras/Contratos de alienação e instituição de direitos 
reais, 
2) Abrir matricula em outro cartório (Dec. 93.240/86, Lei 6015/73 
Inst 192/90 CJG - TJMG ) 

PODER JUDICIÁRIO- TJM G 
CORREGEDOR1A GERAL DE JUSTIÇA 

1° Oficio de Registro de Imóveis - Betim 

Selo Eletrônico N° BM192648 
Cód. Seg.: 1147.4791.9155.9340 

Certidão:17/16897 
Criado em 30/06/2017 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Data: 04/07/2017 

Emol.: R$ 17,05 + TFJ: R$ 6.02 = Valor Final: R$ 
23,07 

Pedido de Consulte a validade deste Selo no sito: 
https://selos.timodus.br  

(Continuação do anverso 	 

24/06/2016 e Escritura Pública de Aditamento, lavrada no mesmo 
Cartório, livro 783, fls. 048, em 01/07/2016. Valor da dação: 
R$7.920.000,00 (global de 56 imóveis). Consta na escritura que 
foi pago o ITBI sobre a avaliação de R$141.428,&7, na 
incidência total de R$2.878,05. Fica arquivada a Certidão 
Fiscal em nome da dadora. A transmitente declara que encontra-
se em dia com as obrigações condominiais para com o edifício, 
até a data da escritura, ut escritura. Demais condições 
constam da escritura. Emolumentos de todos os atos do protocolo 
n° 	311832. 	Emolumentos 	dos Atos: R$77.119,42. 	Taxa 	de 
Fiscalização: R$35.388,87. Total: R$ 2 508 29. AOS/ASL. Dou 
fé. (a.) Vander Zambeli Vale - Oficial. • I rá 

R  •  faektrj tz Silva 
Escrevente Autorinda 
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